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PAEECEE N.-739
Senhores Deputados.— À vossa Comis

são de comércio © indústria foi enviada: a 
proposta d e le i 'n .°  523-Gr, de iniciativa' 
do Sr. Ministro das Finanças.

Destina-se a proposta em 'questão a 
reunir num só diploma toda a legislação 
relativa à indústria de seguros, harmoni-’ 
zando dessa forma disposições qué pare-' 
cem discordantes por se ‘ referirem à explo
ração de ramos diversos, e, ainda','a pro
duzir-modificações na legislação Vigente 
sôbrè seguros, de- maneira á tòrriar essa 
legislação mais 'eficaz,' regularizando !'d 
simplificando serviços, garantindó' melhor 
a fiscalização do' Estado, evitando a cons
tituição de emprêsas com capitál defi
ciente, e, finalmente, atendendo reclama
ções de compaímias, ná! parte em'^tie são 
compatíveis com os interêsses dos segu
rados. ’ ■ : ’’ ■■■'; " ' '  '

. codifloaçao ; : r ;

Para atingir o primeiro -fim indicado, a 
proposta incumbe o Cònselho de Seguròs 
de codificar num só diploma todas as’dis
posições legais sôbre matéria de seguros, 
e ao mesmo tempo impõe-lhe o dever de 
apresentar, no prazo de três meses, a re
gulamentação jgeral, fixando, se o julgar 
oportuno, as^bases técnicas para as tari
fas mínimas no ramo vida e ‘uniformizan
do as apólices de1 todos ofc raníòs.!

O intuito da proposta, é / pois, claró: 
visa obter um código completo de segu
ros, onde estejam compendiadas todas as 
disposições legais que entre !nós1 se refe
rem a seguros; ’ í i - ' 1

* As disposições regíiladoras dos seguros 
encontram-se actualmente dispèrsas rió Có
digo Civil, artigos 1537 é seguintes, no Có
digo Comercial, artigós 425 e seguintes, nò’

< r , V
decreto de 21 de Outubro de 1907, na lei 
orçáiiíentál de 9 de Setembro de 1908, 
artigo ' 76.° ôzsj e ha le i de 24 de Julho 
de 1913; ■■■ : : ' ' ' ’ '•. # \

As disposições'contidaá, no Código Ci
vil'e iíò Código Comercial regulam a es
trutura* jurídica, do contrato dé seguro, 
independentemente' dá organização da em- 
prêsa seguradora ; as disposições contidas 
n ós1 decretos11 de. 1907 e nâ lei de 1908 
regulam a organização das1 emprêsas se
guradoras 'e (as' condições "dò seu funcio
namento; as"'disposições da lei de 24 de 
Julho® de' 1913 referem-se ào ’ següro' con
tra1 ácidéhtes de trabalho.'

A s‘disposições dos’ Código Civil e Co
mercial formam o direito privado dos se
guros e as outras disposições formam o 
direito público 'dós ' ,jsegurosj * £o duplo 
ponto do vista constitucional e adminis
trativo.'' ' 'l'.'"' ’ ' ' ’■

ü i 1 a vòssa'-’ comissão de parecer que é 
de* ac.eitaí* o ! elevado intuito1 da proposta 
ministerial., ’! ‘ ; ’’ M .

<iSob qué plano devé, .porèm, ser ela
borado' êsse código? Não o diz a propoá- 
ta ministerial, parecendo. que é seu pro
pósito deixar plena liberdade âo Conselho 
de Seguros. , , 1 \

’U m ‘código de seguros’, onde devam' 
éncontrar-se compendiadas todas às dis
posições legais sôbre matéria'de seguros,' 
deverá' ‘ naturalmente constar ' de • duas 
grandes partes: 'á‘ primeira, em qûe se 
exponham ! as disposições'referentes ao 
direito constitúciòhal e administrativo das 
eiriprêsás seguradoras, e a segunda, em' 
que" se exponham’as disposições rèferen-' 
tes ao direito1 privado dos seguros, de
vendo’ pois, 'lógicamerite a primeira parte 
intitular-se «Das emprêsas seguradoras»,
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e a segunda parte «Do contrato de se-' 
guro». ’ >, ,, r , ; V :

A  primeira parte, «Das empre'sas se
guradoras», deverá ser ainda dividida em" 
vários capítulos, respectivamente referen
tes à constituição das emprêsas segura
doras, ao seu funcionamento, à sua fisca
lização e ãof' s0u tegimet tributário e pe
nal ; e, db mesmo modo,' a segunda parte 
deverá compreender, em capítulos distin
tos e sucessivos, as disposições referentes 
a cada espécie de seguros, a saber: se
guro contra incêndio, seguro d/vvida, se
guro contra acidentes e segurQs diver
sos,
• É como a, organização, e condições,. do 
funcionamento das emprêsas seguradoras 
é diyersa, conforme o, tipo, comercial-da 
emprêsa, não devem confundir-sçi; sob, o 
mesmo, título, as normas jurídicas respei
tantes à. organização e funcionamento das 
emprêsas anónimas de seguros com as 
normas referentes à estrutura e vida das 
emprêsas mútuas de segurQs., . . .

Na distribuição-das m,atérias, do, coî -, 
trato de. seguro! não seria para desprezai 
uma sistematização, das normas gerais na 
qual, por diferentes, capítulos, se tratasse 
dá forma, do contrato de seguros, ̂  dp ob
jecto do contrato, de seguro, d.as.suas 
condições, e efeitos, da sua, expiração e 
r e s c i s ã o . . , ■ ,,i - * .

TJnifonrçizaçãò das apólices

A  proposta ministerial comete aq, Con
selho. de Seguros a obrigação de unifor
mizar .as apólices de .todos osramo.s de, 
seguros nó regulamento geral das dispor, 
sições legais, sôbre, m atéria. de seguros, 
que deverá publicar- no prazo máximo d,e 
três m eses.. ( ./„

A' vossa .comissão entende que a. uni-, 
formização das apólices de seguros só, 
deverá ser feita depQis de ter sidõ apro
vada pelo.• Parlamento uma lei sôbre. o, 
cçntrato de seguros em que se lancepa as, 
bases jurídicas, do seguro de harmonia 
com as suas actuais condições, de vid^.. 
Na verdade, a apólice de seguro é. o do
cumento em que se exaram as cláusulas 
e condições que as pajtes adoptam num 
contrato, de seguro/ não podendo. essas 
cláusulas, ser contrárias à lçi.; / .  .

A 'lei do contrato d e , seguro., encontra-, 
-se no Código Comercial : é uma, lei in-
* ' ' - r ............................ * .  • "  '

! completa e defeituosa. Portanto, ainda 
que s e ,faça a, uniformização das apólices, 

/sem pre a,apólice uniformizada será im
perfeita, pois que são defeituosas as ba
ses da lei. Para que se possa atingir o 
desideratum da uniformização das apólices 
em todos os ramos, urge, pois, que ao 
Parlamento seja trázida uma proposta de 
lei sôbre o contrato de seguro, na qual 
se dê remédio a todos os inconvenientes 
e deficiências da actual lei, assentando-se 
assim o contrato de seguro em bases cla- 
ras e insofismáveis.

\ . A  .uniformização das apólices deve en
tender-se, não no sentido de que todas as 
apólices sejam iguais; mas n o . sentido de 
que, todas -as apólices devem indicar as 
condições e. cláusulas qlie a lei. reputa 
essenciais e não tenham çláusulas contra
rias à leij; entender a uniformização da 
apólice, de,, forma diferente seria, não só 
destruir a natureza jurídica do; contrato 
de seguro, fixando-o e m , formas imutá- 
vçi$, mas também paralisar o desenvol
vimento da indústria seguradora. O segu
rador e o segurado podem sem pre,, não, 
contrariando as, exigências essenciais da. 
lei, juntar ao seu contrato as -cláusulas 
que. bem lhes aprou\T§ r ,, desde que tais 
cláusulas não representem,, em detrimento, 
do segurado, a revogação da lei,

A  lei dirá apenas que a apólice terá* 
estas, cláusulas* e, não poderá ter , aquelas 
Qiitras; entre e^tas duas obrigações, uma 
positiva de inserir determinadas cláusu
las, outra negativa de - não inserir deter-

i minadas cláusulas/podem livremente mo- 
; ve^-sa as vontades.,d o segurador e do se-
* gurado.- Hão, devemos  ̂ jámais perder de- 
: vis ta, que o seguro é; um contrato eq u era 
í  vontade das partes deve ser respeitada 
j nas relações de carácter contratual, desde, 
í que nã.o contrarie as, disposições da lei., 
| . Uma companhia seguradora, inserindo 
j nas suas apólices as cláusulas da lei, não,
I inserindo cláusulas contrárias à lei, póde,
S no emtanto, restringindo, ps seus lucros,
| dar., aos seus segurados vantagen,s que 
; outras companhias, mais ávidas de rendi- 
j mentos, %es não., possam oferecer- Uma 
| companhia que.paga fortes comissões de, 
í angariação, avultados honorários aos seus 
! directores e membros do conselho fiscal 
, não, pode, d,ecertp, oferecer aos seus se-, 
| gurados aquelas vantagens que lhes dão 
' çompanhias, mai& modestas^
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Bases técnicas das tarifa* mínimas >

- : A.proposta ministerial deixa ao Conse
lho de Seguros a > faculdade de fixar ,as 
bases técnicas, para.as tarifas mípin^s no 
ramo vida. „
- A  vossa comissão entende, que ,tal fa-
cu[ldade não deverá persistir pois que, dia 
,a dia» se sente.com maior crueza, a npcesr 
sidade de assentar a exploração 4o s segu
ros em bases scipntíficas q .racionais. As 
leis que em Pprtugal regulam o exerçício 
da indústria de , seguros obrigam fis em,- 
prêsas seguradoras,, quando, explorem ò 
ramo vida, a fazer conhecer as bases téc
nicas e, , designadampnte, * às tábuas, ,dp 
mortalidade, a taxa de juro, a carga, as 
fórmulas deduzidas para o cálculo dos 
prémios e das reservas matemáticas,,mas 
não dizem quàis sejam as taxas de 
juro e das cargas e as tábuas da mortali
dade que as emprêsas seguradoras devem 
"adoptar, de forma que fica, ,ao arbítrio 
das companhia^ # escolha das bases, que 
tanto, podem ser verdadeiras como, falsai, 
e que,, em todo o caso, ainda que apro,- 
vadas pelo Conselho de Seguros, sempre 
podem variar de companhia a compa: 
nhia. , '
j 0  interesse dos segurados e das pró; 
prias emprêsas exige que mão persista taí 
faculdade.", _ „

A  taxa do prémio que é pago pelo se
gurado deve variar com . as flutuações, dá 
táxa do juro, mántendo-se as flutuações 
das duas taxas numa razãó inversamente 
proporcional. A  emprêsa seguradora de
verá cobrar um prémio menor pata cum
prir as obrigaçõe^ tomadas para òom os 
segurados quando aumente a' taxa da 
capitalização dos prémios. $fa Verdade, a 
émprêsa''seguradora, parã cumprir as 
obrigações Jque tomou parti com os seus 
segurados quando assinou, como segura
dor, • a apólice de seguro, reserva da soma 
total dos prémios cobrados no decurso da 
gerência uma cota parte', o com essa 
parte de prémios, “assim intacta, ‘ constitui 
as' suas reservas:'-: ' > ■ i< ' í

As reservas não permanecem imobili
zadas e improdutivas nos cofres da em
prêsa seguradora e, ao, contrário, são em
pregadas em valores ' de sólido rendimento 
para acrescer as forças da emprêsa e  as 
garantias dos' segurados.* Se a taxa de 
juro fôr elevada, a emprêsa tirará, .gran-

dea lucroã-da aplicação das,suas roser- 
;Vas, aumentando consideravelmente os seus 
rendimentos p a ,s\ia. solidez e, por issp, 
pode» sem reduzir, a taxa dos,,dividendos 
das acções, fazer beneficiar da alta do juró 
os segurados pela redução,do,prémio do 
seguro; se, inversamente» a tasa de jurp 
fôr baixa, os lucros provenientes,da apli
cação das reservas serão menores e a em
prêsa, para poder honrar ps compromis
sos tomados pela emissão das apólices dp 
seguros, deverá subir a taxa dos prémios. 
. • A  percentagem da mortalidade actua na 
taxa do prém ipír-ise morrerem muito? 
segurados, a companhia deverá .pagar 
muitos seguros e, .ponseqúentemente, des
pender grandes i quantias que s 6 se podam 
acumular, cobrando dos segurados , pré
mios de elevada taxa e,,alêm dissp, para 
fazer face a êsses contínuos pagamentos, 
a emprêsa deverá ter constituído fortes 
reservas; fenómeno,, inverso se dá,„se, a 
mortalidade fôr reduzida, -4 uma mortali
dade constante, deverão corresponder reT 
servas, constantes. -i -s t,
s Quando as leis não estipulem as bases 

técnicas a seguir para calcular as ,taxas 
dos prémios, cargas e as reservas, as pmr 
prêsas podem.supor fictíciamente taxas 
elevadas de juro para apresentar ap pu
blico prémiosi fracos e assim atrair, nma 
grande clientela a subscrever as, suas ap& 
lices baratas; i podem -supor^ma*. frací* 
percentagem, de mortalidade distribuindo 
em dividendos e honorários a melhor parte 
da soma dos prémios'cobrados* A  compa
nhia, então, não segura, especula; engana
o público, -que, no dia da realização do si
nistro, verá que, a emprês.a, seguradora 
não paga as indemnizações devidas^ ppfr 
que não cobrou os prémios :condignQS}.p 
não constituiu as reservas suficientes icomo 
era seu,-dever, oup
, A ’ vossa comissão pois, de. pareceç 
que devem .ser. fixadas, i pela. lei; M  ^ase§ 
técnicas das reservas e dos prémios P <qnp 
essas bases, devem diferiri, na s < pmprêsas 
anónimas P nas,, .emprêsas mútuas-;gela 
simples razão de, que as sociedades mú? 
tuas nem têm proporcionalmente as, mes-r 
mas despesas de .administração, jiem, fa
zem as mesmas despesas, com a cobrança 
dos pr.émios e angariação,de seguros.,,

. As sociedades mútuas não, têm despe
sas de angariação de çontratoa.pelp ,mpti(- 
vo, de .qnp os segurados são, ps .pijópripg



4
Seguradores ou sócios da sociedade mú
tua, e as stias despesas de cobrança de 
prómios são bem menores do que as des
pesas p/ira > cobrança de prémios das so
ciedades • anónimas porque a sociedade 
mútua: assenta no princípio de que os 
sócios ou segurados-seguradores mútua- 
mente sé conhecem, só aceitando para só
cios pessoas de honorabilidade. Em com
pensação, as sociedades mútuas têm pro
porcionalmente ‘maiores despesas de ad
ministração do que as sociedades anóni
mas porque as mútuas seguros têm 
menos segurados do que as sociedades 
anónimas.

O artigo 5 ,ú do decreto de 21 de Outu
bro de 1907 estabelece que as sociedades 
de seguros devem instruir os requèrimen- 
tos ,para obter a autorização com-docu
mentos em que se exponham as condições 
gerais dos seguros e, quando a sociedade 
pretenda explorar os seguros de vidas, 
impõe-lhe a obrigação de fazer conhecer 
as bases técnicas e, designadamente* as 
tábuas de mortalidade, • a taxa de juro, a 
carga e a s  fórmulas deduzidas para o cál
culo dos prómios, das reservas matemá
ticas' e dos valores de resgate e redução 
dos contratos. Para sancionar o cumpri
mento destas* disposições, o mesmo de
creto estipula que o Conselho de Seguros, 
quando entender que a autorização deve 
èer concedida mediante alteração nas ba- 
sès1‘apresentadas, oficiará aos fundadores 
para; em determinado prazo, fazerem as 
alterações indicadas - ou responderem o 
que lhes parecer* conveniente. Da mesma 
sorte o artigo 6.° dá ao Ministro das Fi- 
nanças-a faculdade de, cinco anos após a 
data em que tenham sido-aprovadas as 
bases. de cálculo das reservas e tarifas, 
oídenar a alteração dessas bases, sempre 
que se encontrem diferenças importantes 
entre a mortalidade real dos segurados e 
a-prevista'‘nas 'tabelas, ou entre a taxa 
reaid o  emprêgo dos capitais e a que te
nha servido1 de base aos cálculos; e, se
melhantemente, para que esta faculdade 
não seja letra morta, o decreto de 1907 
obriga as sociedades de seguros a apre
sentar-ao Conselho de Seguros, nos seis 
primeiros : meses de cada ano civil, um 
mapa estatístico, extraído dos registos das 
suas 'apólices, e um relatório em que se 
indiquem ; a mortalidade real e a prevista 
nas tábuas: adoptadaá, a taxa real da co

locação dos capitais e a que serve de base 
ao cálculo das reservas matemáticas e ta
rifas de prémios e os rendimentos dos va
lores que constituem as reservas.

Apesar de todas estas cautelas do le
gislador para fazer dos seguros uma in
dústria sólida, á lei permite sempre a 
admissão da possibilidade da existência 
de companhias de seguros, trabalhando 
na mesma praça, com bases técnicas, ma
temáticas e estatísticas diversas. É  um 
absurdo; a seiência estatística acusa na 
mesma píaça a mesma taxa de juro e a 
mesma percentagem de mortalidade.

No intuito de auxiliar a formação de 
tábuas da mortalidade portuguesa, deve 
a lei permitir que as sociedades anónimas 
de seguros possam empregar tábuas de 
mortalidade organizadas por elas próprias, 
uma vez que os prémios puros, resultan
tes da sua aplicação, não sejam mais for
tes do que os prémios que resultem dã 
aplicação das,tábuas dá lei. '

A carga a juntar aò prémio puro pará 
obter o prémio1 de comércio déve ser di
versa, conforme se tratà de sociedades 
anónimas ou de sociedades mútuas de se
guros, pelas razões que atrás ajuntamos. 
Para as sociedades mútuas de seguros 
estabelece a lei francesa uma carga igual 
a 6 por centó do prémio para despesas de 
gestão e uma carga de 1 por cento pára 
despesas de cobrança.

Para as sociedades anónimas de segu
ros, adopta a carga de 3,5 por mil de ca
pital seguro para despesas de gestão, de
6 por cento dos prómios para despesas 
de cobrança, 1 por cento do capital segu
ro para despesas de angariação nos se
guros em caso de morte. Estas taxas são 
reduzidas a 1 por mil, 2,5 por conto e 
0,5 por cento nos, seguros em caso de 
vida.
, Nas rendas vitalícias, a carga é igual 

a í4 . por cento da renda segura para des
pesas de gestão, mais 1 por cento da 
renda segura para despesas de pagamento 
e mais 3 por cento do prémio único bruto 
para despesas de angariação.

Nas rendas vitalícias diferidas a carga 
é igual à carga dum capital diferido cujo 
montante fôsse igual ao capital constitu
tivo da renda no vencimento, mais a carga 
correspondente • às despesas de gestão e 
pagamento da dita renda.
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Entendemos que a lei portuguesa deve 
consignar as mesmas percentagens para 
a fixação dos prémios comerciais.

Entretanto, as companhias portuguesas 
adoptam cargas diversas.

Nos seguros em caso de morte traba
lham com as seguintes taxas:

4  °/oo capital seguro para despesas de 
gerência, excepto nos temporários, em que 
são 5 °/oo;

5 «/o de cada um dos prémios comer
ciais para despesas de cobrança;

2 °/o do, capital seguro para despesas 
de angariação,excepto nos temporários de 
n anos, para n <  20, em que a taxa ó 
n %o. ,

Nos seguros em caso de vida trabalham 
com as seguintes taxas:

1 %o do capital seguro para despesas 
de gestão;

,5  °/o de cada um dos prémios comer
ciais para despesas desencaixe;

V* °/o do prémio único comercial para 
despesas de angariação.

'N as rendas vitalícias trabalham com as 
seguintes taxas: M ,

1 % da renda, segura para despesas de 
gestão; ,

1 % da renda para despesas de paga
mento ; ,
, 3 o/o do prémio único comercial para 
despesas de aquisição.

O tipo de juro que ordináriamente se 
toma como base para formar as tarifas 
do seguro do vida, e conseqúentemente 
para o cálculo das reservas matemáticas, 
é formado pela taxa de 3,5 por cento 
ao ano.

A  lei francesa e a lei espanhola (çonsi- 
gnam que o tipo de juro não poderá ex
ceder 3,5 por cento ao ano.

Entendemos que para Portugal deve 
ser mantida a.mesma taxa de juro, por
que, adoptando uma taxa de juro mais 
elevada,( as sociedades anónimas de segu
ros deixariam de colocar a s , suas reser
vas em títulos de dívida pública.consoli
dada nacional, cuja taxa de juro ó de 3 
por cento e, até mesmo, em títulos da 
nossa dívida amortizável, que sempre ren
dem uma taxa de juro inferior à taxa de 
juro dos empréstimos sôbre títulos, dos 
empréstimos hipotecários, d os. bens mó
veis e-imóveis e dos títulos de crédito de 
emprêsas nacionais e estrangeiras.

Entretanto, as companhias nacionais 
adoptam o juro de 4  por cento. í * 

Não se1 deve impor às \ sociedades de 
seguros a obrigação de adoptar uma tábua 
de mortalidade, mas não se deve, pelo 
menos, permitir-lhes que usem de qual
quer tábua de mortalidade. A  lei tem o 
dever de determinar quais sejam as tá
buas de mortalidade entre as quais a so
ciedade de seguros deve escolher* >

São numerosas as tábuas de mortali
dade, mas nem todas gozam do mesmo 
crédito e valor scientífico, umas porque 
foram elaboradas em tempos recuados, em 
que as condições higiénicas eram assaz 
diversas das actuais, tendo, pois, taxas 
de mortalidade assaz elevadas* que hoje 
não existem de facto,1 outras porque fo
ram elaboradas ; sôbre bases de observa
ção estatística restrita ou falsa ou por 
processos matemáticos erróneosj • outras,• 
finalmente, porque foram feitas com o 
propósito de ocultar as verdadeiras taxas 
da mortalidade no interesse das emprêsas 
seguradoras.

As tábuas de mortalidade mais acredi
tadas e usadas são • a tábua .dos segura
dos franceses, (A. F.), a tábua dos rendei
ros franceses (R. F.), a tábua das dezas
sete companhias inglesas, a tábua das 
experiências do Govêrno Britânico, a tá
bua da experiência americana, a tábua de 
Carlisle, a tábua do Colégio de Berlim 
(Mi), a tábua dos segurados austríacos 
de 1907 (G), a tábua dos segurados ingle
ses (Hm. Hn. 1902), a tábua Duvillard e 
a tábua Deparcieux. ,

As sociedades portuguesas do seguros 
de vida adoptam as tábuas A. F. R . F .,* 
a sociedade espanhola «Lá Union y  el 
Fenix Espanol», que também trabalha no 
país, adopta para certas tarifas as tá
buas Duvillard e Deparcieux.

A s tábuas A. F. e R; F. apareceram 
em 1895, com a designação: «Tábuas de 
mortalidade do comité das companhias de 
seguros de vida». A  tábua R. F. foi orga
nizada pelo esfôrço do seis companhias 
francesasj que, em 1876, resolveram reti
nir os dados estatísticos que tinham coli
gido, desde a sua fundação, para traçar 
uma tabela de mortalidade dos seus ren
deiros vitalícios.

A  tábua A. F. foi organizada por qua
tro dessas companhias, desde 1887.

As companhias francesas a quem de-



vómos ' as tábuas indicadas são: Phenlx, 
Compagnie tPAssuraúces Génórales; Na- 
tiònalè,. Union, Paternelle e Urbaine;
. A  tábua Déparcieux foi organizada; em 

1746,. sôbi*e os resultados de diversas ton- 
tinas, é esteve em vigor em França até 
1860,' nos ■ cálculos dos seguros em caso 
de vida. ■-  ̂ > .! <{, 1

• A  tábua Duvillard foiòrganizada, enl 
1806, sôbró a mortalidade da população 
géral da França, e esteve em vigordesde  
êsseano  àtó*uma ópoca muito recente’. ' 

Hoje, estas, duas tábuas estão postas 
de - parte , porque dão uma ;mortalidade 
muito rápida. * t . .

-O.íjuro fdo capital.é dado rápidamente 
por meio de fórmulas; . ■

- O juro: simples dum capital num ano é 
gual ao cociente resultante.da divisão do 

produto do «apitai pela taxa por cem> e 
representa-se pela fórmula:- i.

M"
100

• rSe - quisésseiiios:. obter o juro simples, 
durante determinado número de anos, a 
fórmula anterior se convérteria em ' ’
~ • <• s1 ! • 1 i r : \ '
•- .1. «... •
- * ■ • w^QQ . . .

* J . V- . *.v * I , *• n i , ' *> * ; » , , , ; *
.. O juro, composto é dado pela fórmula

V. ' . C = ,c  ( l .+  r)" ;• ; ■'

que, resolvida pela aplicação de logaííti* 
mos, se converte em:-, * - >
****** . * . * i * ' *• -; • ‘ , * ' 1 . * •
!■ L o g C ^ lo g  c - j -? tx lo g  (1 -f-^)

ltfas opefaçftes de seguros é muito ne
cessário sabei* calcula? o Valoí* ácttlâl diinà 
cú|jitál;' • ' ; 1 ; : '•

A ' fórtáúlá geral do juto bOmjJòstò dá-» 
-noâ b valor dum capital passados n anos; 
é; poifc, fácil áchar ò valoí actual dêssõ 
bapitâL '
. 0  valor fútui‘ 0  duiii capital é t ; '

o seu valor será: >; •’

,'C- < . • • ■ l. . *

Sb fizermos Ç = = l as formulai antéíio- 
res convertem-se em : t

c (1 -J- r)̂

donde
1 ~ C  ( 1 + r ) » .  -,

....................................................... „  ! i .

c rr  (i -jrír)”>

é se fizérmòs n =  l  sérá

- ,  -.... ^ ..........— i 4 - r -

Se j^ ^ fO r 1 representado sintéticaménte
por v será c= =vi;óu c =  vn quándò fôr 
n — n, fórmula que~ na notação actuarial 
representa o valor actual dum capital igual 
à unidade. " • • v.

Nas operações- de seguros é também 
fundámèntal conhecer as probabilidades 
de vida e .de morte. : '

A  probabilidade de vida é dadà jrela 
fórmula * ' '• ;1. Ir, . ■ i.

tX£Bx vx .
qué fc’é lê : ’ ' ' '
. a probabilidade de vida párá úm de* 

terniinàdô grúpò de ' pessoas, numa deter
minada época, é igual ao cociente resul
tante da divisão do número dos sobrevi
ventes nessa mesma época pelo númefò 
de pessoas qué iniciálmehte constituíam o 
grupo. A  probabilidádè dé vidá é a baèé 
do seguro em caso de vida. ■ , ’ -

A  probabilidade de morte é dada pela 
fórmula

’ nn__h.T rh  + n ''% —  ; • .................VX
que se lê:.

á ’probabilidáde de,mórte pára um de- 
termihadB1 grupo dè pessoas, níima dèiéf- 
minada época, é iguál aò cócieiite resul
tante da divisão do número de mortes 
nesse fcspaço de tempo pelo número de 
sobreviventes. A  probabilidade de morte 
é a ba^e do seguto em ■ caso de morte. * 

A  vida média s numa determinada idade 
é dada pela1 fótmUlá 1

W ‘ fc+ i +  4-2 -f* fc - í - 3  -}-• * *KM— , • , x * ; ;■
; , . ĈO

qúe se lê i ' . '
a vida média mima deteíminada idade 

é  igual- áo cociènte rosultante da, divisão 
da soma. dos sobreriventeB em todas as



idades superiores pelo número de sobre
viventes nessa idade. <

Se somarmos as probabilidades de vida 
e de morte teremos: ’ <

lx  -n  . lx  lx  -f-» -i i
l* +  4  , ’ ' , -

donde resulta qúè parà calcular uma prò- 
babilidade basta subtrair da unidade á 
probabilidade contrária. ' '

A  probabilidade de vida represèntâ-se, 
pois, sumáriamente, pelo símbolo actua
rial fP  ; a probabilidg.de de morte pelò 
símbolo actuarial qx.

Um grupo de indivíduos, num dado 
momento, representa-se por lx  e o número 
de sobreviventes dêsse mesmo grupo daqui 
a n anos representa-se por 4 + a* ‘

0  número de mortes é dado, pois, por

— lx-\-n ,

Estamos habilitados com as noções da
das a penetrar o sentido das fórmulas ré- 
presentativas dos prémios dos seguros de 
vida.

Se uni segurador quiser pagar a cada 
um dos lxy {-n segurados sobreviventes um 
capital igual à unidade deve receber, nò 
momento da celebração do cóntrato, doâ 
l x segurados um capital que, pôsto a jurò 
durante n  anos, produza lx + n unidades de 
capital; donde '

==:s da (l"f*̂ *)n 1

0  capital que o segurador deve cobrar 
dos 4  segurados será pois: , . v

  lx  4 - n >
C - f c ( l  +  r ) »  ■

mas como
, , ' 4-f-n __  n

7 -L xVZ
s erá

c== P xX q  r)«
e como

1 1---- --

será
c =  p lv n ou c =  v p l+n

por isso o valor actual dum capital pagá
vel no fim de n anos a uma pessoa de

idade actual a?, seeh tâo  fôr viva, ó igual 
ao produto do valor actual da unidade mo
netária pela probabilidade de vida.

0  seguro de vida na mais lata acepção 
compreende o seguro para o caso de vida 
ou o , seguro, de vida, própriamente dito, 
e io seguro para o-caso de morte, i

! § 1.® Sègurô em câsò de vida
O seguro em caso de vida é caracter 

rizado pelo, facto ,de a renda ou o, capital 
seguro. ser percebido .pelo próprio segu
rado no caso de viver até uma época de
terminada, A >

O seguro em caso de vida compreende, 
pois, o seguro de rendas e o seguro de 
capitais. , ■ , .

As rendas podem ser temporárias oú 
vitalícias.

As rendas temporárias são aquelas em 
que; o segurado percebe a renda durante 
o; número determinado de anos que forma 
o decurso do contrato, número de anos 
que pode ser menor se o segurado fale* 
cer antes do termo do contrato.

Rendas vitalícias são aquelas cujo pa
gamento Be protela por toda á , vida do 
segurado, terminando o seu pagamento 
com a morte do segurado.

As rendas temporárias dividem-se em 
rendas temporárias imediatas e rendas 
temporária diferidas* segundo a renda co
meça a ser paga no ano seguinte ao pa
gamento do prémio do seguro ou sómente 
alguns depois dêsse pagamento; da mes
ma sorte, as rendas vitalícias se dividem 
em rendas vitalícias imediatas e rendas 
vitalícias diferidas,, seguíido a renda co
meça, a ser recebida no ano seguinte ao 
pagamento do primeiro prémio ou apenas 
alguns anos depois dêsse pagamento. '

O seguro de capitais tem por objecto 
a constituição, ,num prazo determinado, 
duma certa soma de capital, a qual será 
paga ao segurado, de uma só,vez, se êsto 
vive na época do termo do contrato, pois 
que, tendo já  falecido nessa época, os 
prémios pagos revertem integralmente 
em .benefíçio dò segurador, salvo se o 
seguro de capitais fôr feito com contra- 
-seguro.

O prémio de seguro de capitais pode 
ser único ou anual, conforme é pago de 
uma só vez ou anualmente durante toda 
a vigência do contrato se o segurado vive 
todo êsse período, ou até a morte do se-



gurado quando este,faleça antes do termo « 
do COIltratO.-î» ; , <•;, ,

. • - - •>:> iii1" • ■ i - *i: > { rÀ'i
§ 2.° Seguro em caso de morte- - < »

r 1 O seguro /em- caso de m otte é' dàractë- 
rizàdo pelo factô d e 'a  ren d a 'o u  capital 
ser paga, em caso de m orte de'um a de1 

term inada pessoa, a seus. herdeiros ou a 
outra pèssoa designada quei se chama be
neficiário. ' " *>l' '  “ ‘ ,>i,! '
’ Os seguros èni caso dô’motftë pòdeín. 
-ser ■ seguros temporários ou segutos de 
vida intèira. ,K '<' rM' ,:i ' ” |M ,

Nos seguros temporários o capital é 
devido após à morte do’ segurado quando 
êste faleça dentro dum. prazo determinado, 
pois que, ocorrendo o falecimento depois 
dêsse prazo,' o segurador nadá deve-ao 
segurado.

Nos seguros temporários o prémio pode 
ser único, tem porário; e ' vitalício seguildo 
é pãgo de uma só vez;"durante um certo 
número- de 'anos ou' aindâ durante 'to da ü 
vida do segtírado. ’ '' ,il’’ '> ' ' *’

O seguro de vida' inteira é ’aquele em 
que o capital seguro é éhtrëgue à pessoa 
designada pelo’ segurado, ’imediatamente 
após a morte do mesmo segurado e seja 
qual fôr a  época emf que o seu falecimento 
ocorra.' ■ : • - •

N o'seguro de vida inteira, o prémiò po: 
de ser único, temporário e vitalício, segun1 

do ó pago pelo segurado po r uma só vez, 
p o r ’'Um determinado número de anos ou 
por todo o tem po 1 « que o-segurado viva. 
Os seguros ' em caso de vida e‘ os segu
ros em caso de morte são seguros sim
ples ; combinando entre si os dois tipos 
de seguros, ’obtêm-se o chamado seguro 
mixto. 1  ̂ " 1 -

O seguro mixto é, pois; aquele seguro 
em que o* segurador, mediante o paga
mento pelo segurado de um1 ou vários p ré
mios, se. compromete a pagar aò Segura
do uma certa soma se êste vive em de
term inada1 época’ ou a pagar essá me'snià 
soma aos herdeiros do segurado, se êste 
j á  tem falecido nés sa época; é, p o issa  
combinação do segúro de capital em 1 caso 
de vida e * do seguro temporário em caso 
de morte.

; Qualquer outra combinação de seguros 
simples dá origem a novas espécies de se
guros1, chamados especiais, que, como ê 
patente, serão numerosíssimos como os 
arranjos a que os ditos seguros podem 
dar lugar.

Seguros especiais mais im portantes são
o, seguro combinado, o seguro de capitais 
de sobrevivência, o seguro de, rendas de 
sobrevivência, e o seguro de prazo fixo.

0  , seguro .de í prazo fixo é aquele em 
que o segurador paga.no vencimento um 
determinado capital quer o segurado seja 
vivo, quer tenha falecido antes dessa 
data. ■ tf ■

0  seguro de um capital de sobrevivên
cia é aquele em que o segurador paga 
um capital à m orte do segurado a deter
minada pessoa que fôr viva nessa época.
’' O seguro de uma renda de sobrevivên
cia é idêntico no seu conceito ao seguro 
dum capital de sobrevivência, diferindo 
apenas em que no seguro de capital o se- 
gúrador pagará ao beneficiário duma só 
vez a soma segurada e' no seguro de ren
da pagará anualmente uma determinada 
ao beneficiário emquanto êste viver.

, 0  seguro combinado é aquele em que 
o segurador se obriga a pagar um deter
minado capital em seguida ao falecimento 
do.segurado quando o falecimento ocorra 
antes de ,uma data fixada para  termo do 
contrato. x

Se o segurado falece dentro do prazo 
marcado o segurador paga imediatamente 
o capital seguro aos herdeiros do segura
d o ; 1 se 0  segurado- é vivo no fim dêsse 
prazo pode optar pelas seguintes reso
luções :

a) Receber até o fim da vida uma ren
da igual ao prémio è ficar seguro sem pa
gar prémios por um capital ig u a l1 ao ca
pital pagável aos herdeiros, se tivesse fa
lecido ;

b) Continuar seguro e receber por uma 
só vez o valor de resgate da renda;

c) Rescindir o contrato, recebendo o
valor do seguro o da renda. ■ • '

0  quadro seguinte sistematiza as espé
cies de seguros de v id a : - ’ -



Seguros de vida

Rendas tem porárias

I . Seguro em caso de 
v i d a ..................

Seguro de rendas
Rendas vitalícias

im ediatas.
Diferidas.

Imediatas.
Diferidas.

Seguro de capitais . . j í ’r?mÍ° ímic°- 
( Premio anual.

I I .  Seguro em caso de 
morte . . . .

I I I .  Seguro' mixto.

Temporário ( Prémio único. 
’ ( Prémio anual.

( Prémio único.
De vida inteira . . . < Prémio tem porário.

Prémio vitalício.

Seguro combinado.
IV . 'Seguros especiais ] Seguro de prazo fixo.

J 1 a , . .  . , ( Capital.seguro sobrevivência j

Fórmulas ■

J  1.° Dedução

Nas diversas espécies de seguros de 
vida os prémios puros obtêm-se hoje pelo 
auxílio de fórmulas ou pelas tábuas de 
valores comutativos.

A dedução das fórmulas para o cálculo 
dos prémios é simples. ■

As fórmulas dos prémios das rendas 
vitalícias deduzem-se imediatamente das 
fórmulas dos prémios das rendas tempo
rárias, pois que as rendas vitalícias são 
em definitiva a prorrogação das rendas 
tem porárias por- toda a vida do segurado.

A  dedução das fórmulas dos prémios 
únicos das rendas temporárias imediatas 
ou diferidas fácilmente se depreende quan
do se represente no espírito que o segu
rador, sendo um depositário dos prémios 
antecipados pelo segurado para  receber 
do segurador no vencimento convencio
nado uma determinada renda, deve no iní
cio do contrato cobrar de todos os segu
rados iniciais uma determinada soma que, 
posta a render, produza as quantias ne
cessárias ao segurador para pagar no ven
cimento as rendas devidas aos segurados 
que nessa época viverem e, por isso, o 
prémio único será essa soma dividida pelo 
númçro dos segurados iniciais.

A  fórmula do prémio único dum capi
tal em caso de vida é ainda mais fácil de

deduzir quando se represente que o capi
tal seguro deve ser produzido pelas quan
tias antecipadas pelos segurados e postas 
a render durante certo número de anos.

Nos seguros temporários em caso de 
morte o segurador deve constituir, à custa 
de todos os segurados iniciais, uma soma 
que, colocada a render, produza o capital 
suficiente para  pagar ao s , herdeiros dos 
segurados falecidos dentro do decurso do 
seguro, e, por isso, o prémio único não 
pode deixar de ser igual a essa soma di
vidida pelo número de segurados iniciais.

Fácilmente sé deduz da fórmula do se
guro do prémio único temporário em caso 
de morte a fórmula do prémio único do 
seguro de vida inteira que é apenas a 
prorrogação do seguro temporário até a 
morte do segurado.

De clara dedução é ainda a fórmula do 
prémio do seguro mixto. ' '

Na verdade, como o seguro mikto é 
formado pelo seguro de vida 'inteirá‘'ó 
pelo seguro temporário em caso de m or
te, é evidente que a fórmula do prémiò 
do seguro mixto se obterá, somando as 
fórmulas dos prémios dos seguros compo
nentes dos seguros mixto. ’ ’ ’’ '

E ssas fórmulas têm o mesmo1 denomi
nador e, por isso, a fórmula representa
tiva do seguro mixto terá  o mesmo deno
minador das fórmulas componentes è b‘ 
seu num erador será igúal à soma dos nu



io
meradores das fórmulas dos seguros com
ponentes do seguro mixto.

A  dedução das fórmulas das várias es
pécies de seguros compostos apreende-se 
com relativa facilidade.

No seguro dum capital de sobrevivên
cia evidentemente que é necessário ter 
em conta a probabilidade de m orte do 
segurado e a probabilidade de vida. do 
beneficiário até a morte do segurado, pois 
que nesta espécie de, seguro o segurador 
só paga o capital seguro se à morte do 
segurado fôr viva determinada pessoa.

Portanto o valor actual dum capital de 
sobrevivência deve ser - dado pela soma 
dos valores actuais do capital de sobrevi
vência em cada ano do contrato.

O valor actual do capital de sobrevi
vência em cada ano do contrato deve ser 
igual à  probabilidade total resultante da 
soma dos produtos da probabilidade de 
m orte de x  pela probabilidade de vida de 
y  e da probabilidade de morte de x  pela 
probabilidade de m orte de y ;  x  e y  são o 
segurado e o sobrevivente.

No seguro duma renda de sobrevivên
cia é preciso te r  em consideração a pro
babilidade de morte do segurado e a pro
babilidade de vida do beneficiário, porque 
no seguro duma renda de sobrevivência 
o segurador só paga desde a morte do 
segurado e a determinada pessoa uma 
renda que pode protelar-se por toda a 
vida do beneficiário.

Portanto, a renda de sobrevivência de
ve ser igual a uma renda vitalícia ime
diata, paga pelo segurador ao sobrevi
vente, menos a renda que o segurador 
devia pagar-lhe emquanto vivesse o se
gurado.

No seguro de prazo fixo, se o prémio 
fôr pago de uma só vez, não é preciso 
ter em consideração as probabilidades de 
morte, bastando te r em conta a taxa do 
ju ro  a que o capital deve render e o nú
mero de anos em que estará a render, 
porque neste seguro o segurador paga 
um, determinado capital numa época fixa, 
seja o segurado vivo ou morto nessa épo
ca, donde resulta que o seguro de prazo 
fixo com prémio único não é um seguro 
de vida. Se o prémio, porêm, fôr tòmpo- 
rário, o seguro de prazo fixo é um autên
tico seguro de vida, pois que o segura
dor deve te r em consideração a probabi

lidade de m orte de quem tem a obriga
ção de pagar anualmente os prémios.

No seguro combinado, se o segurado 
vive, no termo do contrato pode optar 
por três combinações.

Na prim eira combinação, o segurado 
continua com o seguro de vida inteira 
pelo mesmo capital e sem pagar prémios, 
e começa a receber uma renda vitalícia 
igual ao prémio.

O segurador, ao fazer o seguro combi
nado, deve, pois, receber do segurado 
um capital que, colocado a render, p ro 
duza uma qnantia igual à soma do capi
tal seguro, mais a renda vitalícia a pa
g ar em n  anos ao segurado.

Se o segurado optar pela segunda com
binação, na quantia indicada a renda vi
talícia será substituída pelo seu valor no 
termo do contrato.

Se o segurado optar pela terceira com
binação, a quantia a receber será o valor 
do capital mais o valor da renda no te r
mo do contrato. \

No seguro de vida, os prémios, em vez 
de serem pagos duma só vez, podem ser 
pagos ao ano ou ao semestre, etc.

Sendo os prémios anuais ou vitalícios, 
em última análise, a repartição do p ré 
mio único do seguro respectivo em tantos 
prémios periódicos quantos os anos que 
deve durar o contrato ;de seguro, as fór
mulas indicativas dos prémios anuais ou 
vitalícios dum seguro obtêm-se dividindo 
o prémio,único dêsse seguro, respectiva
mente, pelo prémio único duma renda 
tem porária imediata, ou pelo prémio úni
co duma renda vitalícia, em que as p ri
meiras anuidades sejam pagas no momen
to da celebração do contrato, pois os pré
mios anuais ou vitalícios são para o se
gurador como uma renda tomporária ime
diata ou vitalícia, em que a primeira anui
dade é o primeiro prémio.

|  2.° Rendas
N a renda tem porária imediata, o p ré

mio puro é dado pelas fórmulas seguin
tes :

n  vlx -f- 1 ~f~ 4-2 ~f~ g -f  3 ~f~ - f  n
X I

OU

« l = V J ) x 4.1 -f- V p K  +  2 -f- Vp^x 3 —|— v p \ + n
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0  símbolo a" significa: prémio de uma 
renda imediata contratada por a? segura
dos e a pagar durante n  anos.

O símbolo lx significa: um grupo de se
gurados da idade a?; o símbolo lx + i um 
grupo de segurados da idade *4 . 1, ou 0  

número de sobreviventes do grupo lx no 
ano imediato; o símbolo lx + n um grupo 
de segurados da edade x + n ou o número 
de sobreviventes*do grupo lx no ano n, 
isto é, de hoje a n  anos.

O segurador na renda temporária ime
diata terá de receber do grupo lx a so
ma precisa para  pagar as rendas nos anos 
seguintes aos grupos lx 4 . 1, lx 4 - 2 •' • 0  lx 4 . 
isto ó, pagará no ano imediato tantas ren
das quantos são os segurados do grupo 
lx ^  1, no segundo ano tantas rendas quan
tos são os segurados do grupo lx 4 . 2 , e de 
hoje a n anos tantas rendas quantos são 
os segurados do grupo lx .j_n ; por isso 
^ 4 -ij 4  4 - 2  e lx + n significam também o 
número de rendas a pagar no ano seguin
te, de hoje a dois anos e de hoje a n  anos.

E  porque essa 1 soma rende juro , 0  se
gurador devo cobrar de cada segurado 
um prémio igual ao cociente da divisão 
da soma dos valores actuais das rendas a 
pagar pelo número de segurados.

A  prim eira fórmula’ significa pois que 0  

prémio duma renda tem porária imediata é 
igual à soma dos vàlores actuais das 
rendas a satisfazer, dividida pelo número 
de sobreviventes que começam 0  contrato.

Sabendo-se que as fracções
VX

representam  as probabilidades de vida 
em um ano, dois anos. . . ,  e que os ele
mentos v, u2. . . .  representam  o 0  valor 
actual de um capital, igual a unidade nos 
sucessivos anos do contrato pode dizer- 
se, lendo a segunda formula, que 0  p ré
mio da renda tem porária é igual à soma 
dos produtos das probabilidades de vida 
em cada ano do contrato pelo valor 
actual de 1 $ nos mesmos anos, ou que 0  

valor actual dum capital cujo pagamento 
depende duma contingência é 0  valor actual 
da. probabilidade do ter que pagar êsse 
capital.

O prémio na renda tem porária diferida 
é calculado pela fórmula :

-y^1 lx4-»4-i +  vn+2 lx+n+2 +  • • • n̂+n
<n IxA-nA-na — ------------------------;------------------------n X l9

E  como . . . são probabilida-
lx \ \

des de vida a fórm ula,anterior converte-
-se em

n a ”  =  -yn + 1 p x  +  n + x  +  z p x  +  n + 2  4 -

- \-vn + np x + n+n

a qual nos diz que 0  prémio duma renda 
tem porária diferida é igual à soma dos 
produtos das probabilidades de vida nos 
anos de duração da renda pelos valores 
actuais de 1 $ rendendo ju ro  composto 
durante o número de anos que distam 
desde 0  início do contrato até aquele em 
que a renda deve ser paga ou, por ou
tras palavras, 'o prémio é a soma dos va
lores actuais das probabilidades de vida 
durante os anos em que as rendas devem 
ser satisfeitas.

O prémio duma renda vitalícia imediata 
é dado pela fórm ula:

“  =  v p x  4.  !  + 1^ 4-2 +  ^ * 4-3 +  . .  •

que significa que 0  prémio duma renda 
vitalícia imediata é igual à soma dos p ro
dutos das probabilidades devida em cada 
ano a multiplicar pelos valores actuais 
de 1 $ nos mesmos anos, ou igual à soma 
dos valores actuais das probabilidades 
de vida desde a idade em que se iniciou 
0  seguro até a extinção da tábua.

O prémio duma renda vitalícia diferida 
é dado pela fórmula

a ^ v n +  í J)x^ n+1  +  Vn +  *J)x + n  +  2 . . .

que significa que o prémio duma renda 
vitalícia diferida é igual h soma dos p ro
dutos das probabilidades de vida em cada 
ano desde o comêço da renda até 0  fim 
da tábua do mortalidade pelos valores 
actuais de 1 $, rendendo ju ro  composto 
durante 0  número de anos que decorrem 
do início do contratò até aquele em que a 
renda deve ser paga, ou que é igual à 
soma dos valores actuais das probabilida
des de vida nos anos que decorrem desde 
aquele em que é paga a prim eira renda 
até 0  último ano da tábua de m ortali
dade.
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0  prémio.único para  o seguro de capi
tais é dado pela fórmula

j-\ -1/ l x  -f- n
n x —  ]x 

que se converte e m :

-í' ---- V P x - i - nn x

porque ^  —w é a probabilidade de vida, e 
*

que significa que o prémio é igual ao 
produto da probabilidade de vida em tan
tos anos quantos dura o cpntrato pelo 
valo r, actual de 1$ a ju ro  composto no 
mesmo número de anos.

O prémio fixo anual no seguro de ca
p itais é dado pela fórmula simples

p  ______________v  P x  +w _____________
1 +  V p x  +  V ^ p x  +  1 +  • . • V np x  +  n

que significa que o prémio fixo anual é 
igual ao prémio único no seguro de capi
tais em 1 caso de vida dividido pelo pré
mio único duma' renda tem porária ime
diata em que a primeira anuidade fôsse 
paga no início do contrato, ou que é o 
cociente da divisão do valor actual da 
probabilidade de satisfazer o capital esti
pulado no número de anos do contrato 
pela soma dàs probabilidades dò te r de 
satisfazer o mesmo capital em cada um 
dos anos sucessivos da sua duração e a 
p a r tir  do ano em que se contrata.

v ‘ § 4.° Seguros em caso de morte
O prémio ú j í c o  no seguro temporário 

em caso de morte é dado pela fórmula:

 v j j x  lx  -f- l )  ~f~ • * • ^  ( J x  w — 1 1’x - j - n )

' lx

• No seguro temporário, em caso de morte,
o segurador obriga-se; a pagar tantos ca
pitais aos herdeiros do segurado quantos 
forem os segurados que faleçanr dentro 
de determinado prazo.
‘ O ra sendo o seguro contratado por lx se
gurados da idade x , no ano seguinte o 
número de sobreviventes do grupo lx será
4  + i e, por isso, tem falecido lx — lx + i

§ 3.° Capitais segurados ao term inar o primeiro ano do 
seguro e lx +  „ + 1 — lx + n de boje a n  anos.

Conseqúenteinente o segurador, devendo 
pagar no fim do primeiro ano tantos capi
tais quantas as defunções nessa época e 
de hoje a n anos tantos capitais quantas 
as defunções de hoje a n  anos, deve co
b ra r dos segurados lx no princípio do 
contrato tantos prémios quantas são as 
defunções a ocorrer no Recurso do seguro 
temporário. Êsses prémios, uma vez co
brados pelo segurador, rendem durante 
um número de anos igual àquele em que 
estiverem em poder do mesmo segura
dor, e por isso o segurador deve cobrar 
de cada segurado um prémio igual ao 
cociente da divisão da soma dos valores 
actuais dos capitais a pagar pelo número 
de segurados.

À  fórmula anterior converte-se em :

Al  =  v% +  + 1 +  vZ% +  2 + •  • ■ •*  + n

porque —— — =  q representa a pro- 
, Lx x

babilidade de morte. A  formula signi
fica que o prémio é igual à soma dos 
produtos das probabilidades do morte em 
cada ano pelo valor , actual de 1$, ren
dendo a ju ro  composto por um número de 
anos igual ao número de anos da duração 
do seguro, ou que é a soma dos valores 
actuais das probabilidades de m orte em 
cada um dos anos de duração do seguro.

O prémio fixo anual no seguro tempo
rário em caso de morte é dado pela- fór
m ula:

p n___ ^  +  ^  + 1 +  ^  + 2 +•••*•?« + «,

1 +  vPx +  -f 1 +  v3Px + 2 +  v"Px +  n

que significa que o prémio é igual ao 
cociente da divisão do prémio único do 
mesmo seguro pelo prémio duma renda 
tem porária imediata, em que a prim eira 
anuidade fôsse paga ao entregar o p ré
mio, ou que é o cociente da divisão das 
somas dos valores actuais das probabili
dades de morte em cada ano do seguro 
pela soma dos valores actuais das proba
bilidades de vida nos mesmos anos.

O prémio único no seguro de vida in
teira é dado pela fórmula :

+ * s?a :+ 2  +  - - -
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õ  prémio temporário do seguro de vi

da in teira é dado pela fó rm ula:

A n  W x  +  ^ x + l  + ” 3gx +  2 +  v lgs +  8 • ••

* ~  1 +  VP x + V?Px +  l +  V*Px+2 + vÍPx +  S +  - •' 
+  • ••«"!»« + »

que significa que o prémio é igual ao p ré
mio único do seguro de vida inteira em 
caso de morte a dividir pelo prémio duma 
renda tem porária imediata em que a p ri
meira anuidade fôsse paga ao iniciar o 
contrato, ou que é o cociente da divi
são da soma dos valores actuais das pro
babilidades de morte anualmente pela 
soma dos valores actuais das probabilida
des de vida em cada ano.

O prémio vitalício no seguro de vida 
in teira é dado pela fórmula

P  Vq% +  vZQx + 1 +  v*9x + 2 V'Qx +  3+‘"

que significa que o prémio é igual ao 
cociente da divisão do prémio único no 
sjeguro de vida inteira pelo prémio duma 
renda vitalícia em que a prim eira anui
dade fôsse paga no inicio do contrato.

§ 5.° Seguro mixto

O prémio no seguro mixto é dado pela 
fórmula

(yqx +  v %  +  j -f- 0 q x +  2 - f . . .  v»qx +  n) +

^ ______________ + v"Px +  n_______________
1  JrVpx Vlpx +  x 4 . tfpx + 2 + „

que ó a soma das fracções que represen
tam  os prémios dos seguros de capitais e 
tem porário em caso de morte. E sta  for
mula significa que o prémio é igual ao 
cociente da divisão da soma dos prémios 
único da constituição de um capital e 
único do seguro temporário em caso de 
morte pelo prémio duma renda temporá
ria  imediata em que a prim eira anuidade 
fôsse paga ao entregar o prémio.

Os prémios nos seguros compostos são. 
dados por fórmulas diversas, segundo a 
espécie de seguro composto.

No seguro de prazo fixo o prémio único 
puro é dado pela fórm ula:

A 1--1__.a*:» — 0 4 „

a qual significa quô o valor actual de um 
capital a pagar e haje a n anos é igual ao 
cociente que resulta divisão dêsse ' capi
tal pela expressão (1 -j- r)n e se obtem da 
mesma forma que se deduz o valor actual 
de um capital na fórmula geral do juro  
composto.

No seguro de uma renda de sobrevivên
cia o prémio único puro é:

0 * x  • y  C ty  & x : y  , '

a qual significa que o valor actual de ,uma 
renda de sobrevivência é igual à rénda 
que se deveria pagar ao sobrevivente y  a 
p artir do momento actual, menos a renda 
pagável duranto a vida do falecido x .

No seguro de um capital de sobrevivên
cia a fórmula do prémio único é:

( i )  +  [ i - * « * + '

(1 ■+• ax ,y+ l)~ P x  (1+«*  +  !> y)J

a qual representa o. somatório dos valo
res actuais do capital de sobrevivência em 
cada ano do contrato.

O somatório é dado pela fórm ula: !■ >
I

DO

4 ,:,  =  Í S  ( r * -1- ? * )  (Py-l +í>í)
, 1 < . <

' (1 +  f l— + 7  ’ (2) '

"•CO “1

T (-*• “T 0  “  T

F azendo : ; ' !
oo  1 • - ' , .

i

e os outros termos seguintes da equação 
anterior iguais repectivamente a :

=== (1 "f* í)axg ,

‘ —  Pv (1 4* «ay +  l)

— P* (1 +  &x-\-,y) ,

e substituindo estes valores nessa equa
ção, obtemos -a fórmula (1) do valor actual
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do capital de sobrevivência, ou do prémio 
único.

: .0 valor actual do capital de sobrevi
vência em cada ano está na fórmula (2) 
contido na expressão:

oo

(3) 2 Ô C - 1 (Pv ~ 1+ K )
1 . • • <,

que, por sua vez, representa a probabili
dade total resultante da soma do produto 
dá, ‘probabilidade da' vida de ?/ pela pro
babilidade da morte de x  e do produto 
das probabilidades de morte de x  e y.

'' 0  primeiro produto é : ^ *

0  segundo produto é:
‘ : ' S

: : (p : ~ 1- p :)

Som ando:

+  (p ; ~ 1 - p ;) ( p i ^ - p t )

OU , i , ,

{ P l ^ - P l )  { P T 1Jr P §

que a render dá "a expressão (3).
No seguro combinado o prémio puro 

é dado pela seguinte equação do primeiro 
g ra u :

(1 ax ~ 1) (1 -4iax ) +
 ̂ 4 - w an1 X

que significa que na prim eira opção do 
seguro combinado a soma do capital, mais 
a renda a pagar pelo segurador ao segu
rado, obriga o segurador a cobrar do se
gurado um prémio que, pôsto a render, 
perfaça exactamente essa mesma soma.

0  capital é representado pelo term o:

— iax )

e a renda pelo termo wa£, cuja soma cons
titui o segundo membro da equação.

O segundo termo do segundo membro 
da equação contêm uma quantidade indi
cada no primeiro membro da equação, 
pela simples razão de que a renda a pugar 
c igual ao prémio a receber.

Tirando na equação o valor de w, re 
sulta o prémio único de um capital de so
brevivência.

As fórmulas que ficam transcritas bem 
demonstram que a sua aplicação aos ca
sos concretos é fastidiosa e perigosa, pelas 
numerosas operações aritméticas a que 
dariam lugar e conseqiientemente pelas 
probabilidades de êrro a que expõem; 
a fim de evitar a repetição dessas opera
ções se criaram , pois, as tábuas dos valo
res comutativos, com cujo auxílio, rápida- 
mente e sem temor de êrro, se obtêm os 
prémios no seguro de vida.

Assim como há duas grandes, espécies 
de seguro de vida, também há duas clas
ses de tábuas de valores comutativos: a 
tábua D N  para  o cálculo dos prémios no 
seguro em caso de vida e a tábua CN  
para  o cálculo dos prémios no seguro em 
caso de morte, leiras que, na notação 
actuarial correspondem a cada uma das 
colunas que formam as tábuas de comu
tação.

A tábua dos valores comutativos D N  
consta de três colunas: uma em que apa
recem todas as idades correspondentes à 
tábua de mortalidade e que se designa 
pela le tra  x , outra que contêm os produ
tos dos sobreviventes em cada idade pelo 
valor actual da unidade m onetária a juro  
composto por tantos anos quantos os cor
respondentes da coluna x  e que tem a 
designação D x  e outra que contêm a 
soma dêstes produtos desde a idade se
guinte até o fim da tábua e que tem a 
designação N x . .

A tábua dos valores comutativos C N  
contêm também três colunas; uma para  
as idades e que é designada pela le tra  
x, outra que tem os produtos do número 
de funções em cada ano pelo valor actual 
da unidade m onetária e que é designada 
pela le tra  C, e outra que contêm a soma 
dos produtos da coluna C  desde a idade 
indicada na coluna x  até o fim da tábua 
e que é designada pela le tra  N.,

Substituamos nas fórmulas transcritas 
.os correspondentes valores das tábuas de 
comutação.

P or valores comutativos, a  fórmula do 
prémio único da renda tem porária ime
diata é :

_n ’ + «a = -------— *—
*



3?or valores comutativos, a fórmula do, 
prémio único da renda tem porária diferi
da é :

n__^~x + n -ffic + w+w(í ■
» ® D x

Por valores comutativos, a fórmula do 
prémio da renda vitalícia imediata ó :

Nxa ==-=- 
x D x

P or valores comutativos, a fórmula dó 
prémio da renda vitalícia diferida é :

__v-\-n
» * D x

Por valores comutativos, a fórmula do 
prémio único para  o seguro de capitais é :

 ̂ D
j? __

* D x

Por valores comutativos, a fórmula do 
prémio fixo anual no seguro de capitais é :

7? ________Dx + n_____
» * -A7* - ! —: +

P or valores comutativos, a fórmula do 
prémio único no seguro temporário em 
caso de m orte é ;

__ Mçç Mg n
D x

P or valores comutativos, a fórmula do 
prémio fixo anual no seguro temporário 
em caso de morte é :

P  = ^íx -f. n

ÍVã; — 1 Nfsc _J— 7 1 — 1

P or valores comutativos, a fórmula do 
prémio único no seguro de vida inteira é :

AA* ~ D .

P o r ,valores comutativos’ a fórmula do 
prémio temporário no seguro em caso de 
m orte é :

p  __________^ 2 _______
n « N K- l — N *+ n-X

P o r valores comutativos, a fórmula do 
prémio vitalício no seguro de vida inteira 
é:

jp _  ~̂x

P o r valores comutativos, as fórmulas 
dos prémios únicos e anuais no seguro 
mixto são:

~x -{- w ~f~ D x  -f- n

x  n  T)JSx

j p  ____ il/ g ; n  - {-  D x  4 - n

Xn~~ lV x_l N x  +  n — l

Por valores comutativos, a equação do 
seguro combinado é

W (N n  N x  -f n) =  CMX “j“ M N x  -(- « 4 . 1

Temos indicado as fórmulas analíticas, 
por valores comutativos, de cada espécie 
de seguros.

A  sciência actuarial, servindo-se das 
tábuas das anuidades, conseguiu organi
zar algumas fórmulas de síntese m atemá
tica que dão os prémios anuais vitalícios 
e os prémios tem porários em todos os se
guros, em que não haja contra-seguro, 
partindo dos prémios únicos.

Baáta, pois, conhecer os prémios únicos 
para  se obterem em qualquer espécie de 
seguro os prémios vitalícios e os prémios 
tem porários: assim , se demonstra a im 
portância de tais fórmulas.

Essas fórmulas são:

p  *= A n P  sss A
1 - j- Oh l  +  /n  — Ia

A f n P 1 — A '
1 —J- A 1 -f - /  n — Ia

p/í ^ A » mPll A "
l - { - a 1 -j- /  n — Ia

Nestas fórmulas P , P !} P "  represen
tam os prémios vitalícios e P , P 1', P "  os 
prémios tem porários; A , A!, A "  rep re 
sentam os prémios únicos e os denomina
dores das fracções as anuidades.

Os prémios que se calculam mediante 
0  auxílio das fórmulas apontadas cha
mam-se prémios puros ou prémios m ate
m áticos; as companhias, porêm, cobram 
dos segurados outros prémios que se cha
mam prémios de comércio ou de venda, ou 
prémios comerciais.



16
0  prémio matemático é um prémio 

ideálj isto ó, que seria bastante para  o 
segurador satisfazer os seus compromis
sos para  com o segurado, se não tivesse 
despesas a efectuar com o exercício da 
indústia seguradora.

,'A  indústria dos seguros traz comsigo 
,despesas de vária ordem : despesas de 
administração e despesa de remuneração 
de agentes e corretores de seguros.

O prémio puro adicionado das despe
sas de gestão constitui o prémio de in
ventário.

O prémio de inventário adicionado das 
despesas de remuneração de agentes cons
titui 0 ‘prémio comercial.

H á também fórmulas para  o cálculo 
dos prémios de inventário e dos prémios 
comerciais, as quais se deduzem adicio
nando à fórmula do prémio puro as car
gas representativas das1 despesas de ges
tão* e das despesas de remuneração de 
agentes.
-A ssim  se computarmos em 4 por cento 

do • capital seguro as despesas de gestão 
a fórmula

que representa o prémio únicò puro do 
seguro de vida inteiro sôbre uma cabeça 
converter-se-há' em

• r ■ A x/ = •  A x 0,004 (1 -J- « * )'

sendo A 1 x  o prémio de inventário.
Se computarmos em 5 por cento as 

despesas de remuneração a fórmula

A xi =  A x -}- 0,004 (1 -j- ax) 

converter-se há em :
i AxJ -{- 0,02

• A *n = ----- 95

sendo A xn o prémio comercial.
O seguro pode ser celebrado com par

ticipação do segurado nos lucros do segu
rador: E  evidente que, em tal hipótese, o 
prémio pago pelo segurado deve ser acres
cido duma carga proporcional à taxa da 
participação'. As companhias portuguesas* 
no • seguro de vida inteira, por exemplo, 
quando sejam feitos com participação, 
estebelecem os prémios em dos de con
tratos sem participação.,. •

O segurado que celebra um contrato de 
seguro com participação nos lucros pode 
dar a estes lucros vários destinos:

1.° Receber os lucros em dinheiro;
2.° Convertê-los em aumento do capital 

seguro, continuando a pagar o mesmo 
prém io;

8'.° Aplicá-los à redução da importância 
dos prémios ulteriores.

As fórmulas dos prémios do seguro 
tornam-se mais complicadas quando ao 
segui’0  se jun ta o contra-seguro dos p ré
mios.

P or vezes o contra-seguro abrange não 
só os prémios pagos do seguro em ques
tã o  mas ainda os prémios totais da com
binação adoptada.
‘ ' Os seguradores têm organizado tarifas 
que imediatamente lhes indicam os p ré 
mios que os segurados devem pagar pe
los seguros que realizam.

Compreende-se como com relativa faci
lidade essas tabelas de prémios podem 
scr confeccionadas, pois que o segurador 
possui as tábuas de mortalidade e traba
lha com um juro  determinado.

As tarifas costumam ser indicadas por 
números que, na convenção escolhida pe
la em prêsa seguradora, designam a espé
cie de sóguro cujo prémio exaram.

Sèja qual fôr a numeração adoptada, é 
evidente que haverá sempre muitas tari
fas porque há muitas espécies de seguros 
de vida.

Apresentamos uma tarifa para  exem
plo :

Tarifa n^° 1

Seguro Vida inteira — Prémios vitalícios 
sem participação nos lucros

Capital seguro 1.000$.

Idade do segu- 
, rado Prémio anual Idade do segu- 

, rado Prémio '

21 18$93 • 51 ’ 47*539
22 19$29 52 49$40
23 19$67 53 51$53
24 20$09 54 53/579
25 20$55 55 56$20

, . 26 21$05 , • 5 6 i 58$75
■ 27 21$57 57 61$46,

28 22011 58 64$3ç>,
29 22$69> 59 67$42
30 23$30 60 ,70$69
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Àprcseiítamos a 

companhia :
mesma tarifa noutra

Idades Prúmío anual Idadea Prémio

21 17$32 51 44564
22 17566 52 46557
23 18503 53 48562
24 18543 54 50579
25 18587 55 53510
26 19335 56 55555
27 19585 57 58515
28 20538 58 60592
29 20593 59 63587
30 21^51 60 67501

As duas companhias cuja tarifa para 
o seguro de vida inteira reproduzimos 
adoptam as mesmas tábuas de mortalida- 
lidade o a mesma taxa de ju ro  ; porôm 
as suas tarifas são diversas.

A  razão da divergência reside em que 
uma dessas companhias tem as seguintes 
cargas :

4  °/oo do capital seguro para despesas 
de administração.

5 %  do prémio comercial para despe
sas de cobrança.

2 %  do capital seguro para  despesas 
de angariação.

E  a outra companhia as cargas seguin
tes :

3 Ya °/o do capital seguro para des
pesas de administração.

2 °/o do prémio para  despesas de co
brança.

1 °/o do capital para despesas do an
gariação.

Após a publicação do decreto de 1907 
várias sociedades estrangeiras de seguros 
de vida que exerciam a sua indústria no 
país deixaram de realizar novos seguros 
e apenas continuaram com os seguros pen
dentes ; no emtanto há duas sociedades es
trangeiras que continuaram a fazer novos 
seguros e que são a sociedade francesa 
«L’Urbaine» e a sociedade espanhola «La 
Union y el Fenix Espanol».

As tarifas destas sociedades estrangei
ras são mais elevadas do que as tarifas 
das sociedades portuguesas, residindo o 
motivo da diferença em que as sociedades 
portuguesas adoptam a taxa de juro  de
4 °/o o as tábuas A . F. e R . F . e as men

cionadas sociedades estrangeiras ou adop
tam a taxa de ju ro  de 3 i/% °/o, como a 
sociedade francesa, ou seguem tábuas di
versas, como a sociedade espanhola.

A vossa comissão ó de parecer que to
das as sociedades de seguros de vidas de
vem assentar as tarifas de prémios e as 
reservas matemáticas nas mesmas bases.

As sociedades de seguros mútuos de
vem adoptar a taxa de ju ro  de 3,5 
por cento, a tábua mortalidade (A. F .) 
para os seguros em caso de morte, a tá
bua da mortalidade (C. R.) para  os segu
ros em caso de vida e a carga de 6 por 
cento do prémio para  despesas de admi
nistração e 1 por cento para despesas de 
cobrança.

As sociedades anónimas devem adotar 
a taxa de ju ro  de 3,5 por cento, a 
tábua da mortalidade (A. F .) para  os se
guros em caso de morte, a tábua do mor
talidade (R. F .) para  os seguros em caso 
de vida e a carga de 3,5 por mil do 
capital seguro para  as despesas da admi
nistração, 6 por cento dos prémios para 
despesas de cobrança e 1 por cento para 
despesas de angariação.

Constituição das sociedades

As sociedades de seguros não podem 
constituir-se definitivamente som prévia 
autorização do Ministro das Finanças.

P ara  obter ta l autorização, devem as 
sociedades dirigir ao Ministro um reque
rimento, instruído nos termos do artigo 
5.° do decreto de 1907, de forma a p ro
var que pela sociedade requerente foram 
cumpridas as disposições da lei sôbre ca
pacidade de segurar, entrega dos depósi
tos, condições técnicas gerais e especiais 
de seguros, e regras acêrca de emprésti
mos sôbre as apólices emitidas pela so
ciedade, determinação das hipóteses de 
participação dos segurados nos lucros e 
respectivas percentagens, modelos das 
apólices e declarações médicas, etc.

O requerimento é enviado ao Conselho 
de Seguros p ara  emitir o seu parecer sô
bre a solidez das bases apresentadas. O 
Ministro das Finanças negará autorização 
sempre que o projecto dos estatutos e as 
bases indicadas para a» operações sé não 
conformem com as leis ou não ofereçam 
as garantias bastantes aos segurados, 
nunca podendo recusar autorização com
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fundamento de que a sociedade requerente 
não é necessária e devendo a portaria de 
autorização ser publicada no prazo de no
venta dias a contar da apresentação do 
requerimento respectiyo.

, . A  proposta ministerial, ampliando o 
prazo estabelecido no artigo 41.°, 1.°, 
do decreto de 1907, estipula que as so
ciedades autorizadas que, no prazo de 
cento e vinte dias depois de lhes haver 
sido concedida a mesma autorização, não 
iniciem as suas operações, perderão a au
torização concedida, sob proposta do Con
selho de Seguros.

A  vossa comissão concorda com a dou
trina da proposta, mas entende que essa 
obrigação imposta às sociedades de segu
ros deve ter uma compensação no res
peito pelos seus direitos, e assim é de pa
recer que as sociedades de seguros a que 
não-foi dada a autorização requerida no 
prazo estipulado podem iniciar as suas 
operações sem essa autorização.

Propondo-vos que adopteis essa adição, 
a vossa comissão tem em vista evitar que 
se diga que o Ministério das Finanças, 
querendo atra ir para o Estado a realiza
ção dos seguros que as sociedades de se
guros também podem tomar, protela in
definidamente a concessão da autorização 
às sociedades, esmagando assim a sua 
concorrência por êsse processo de luta 
deslial.

Recursos

Parece à vossa comissão que uma outra 
modificação deve ser introduzida no p ro 
cesso da concessão da autorização.
. A  denegação da autorização deve ba
sear-se em que o projecto dos estatutos e 
as bases adoptadas se não conformam 
com as leis ou não oferecem garantias 
bastantes aos segurados. O estatuto ou 
título constitutivo das emprêsas segurado
ras ó um documento que deve ser feito 
nos termos do artigo 114.° do Código Co
mercial e encerra um contrato de socie
dade especialmente regulado no Código 
Comercial, um acto de comércio. O Códi
go de Processo Comercial, por sua vez, 
estipula no artigo 4.° que os tribunais co
merciais têm competência exclusiva para 
conhecer das questões , emergentes de 
actos de comércio e estabelece processos 
especiais nos artigos 112.° a 139.° sôbre o 
contrato de-sociedade comercial. Não ó,

pois, para o Supremo Tribunal Adminis
trativo que se devem interpor os recursos 
da denegação da autorização, como esti
pula o artigo 76.° da lei de 9 de Se
tembro de 1908, mas sim para  o T ri
bunal do Comércio* como certamente não 
são também os juizes do Supremo T ri
bunal Administrativo as pessoas mais 
técnicamente competentes p ara  conhecer 
se as bases adoptadas para  as operações 
de seguros são as mais consentâneas com 
os interesses dos segurados.

Nem se diga que os recursos não de
vem ser interpostos para o Tribunal Co
mercial porque dêsse tribunal fazem parte, 
como juizes, membros do Conselho de 
Seguros, porque também a vossa comis
são é de parecer que os juizes do T ribu
nal do Comércio não devem fazer parte 
do Conselho de Seguros, para que não su
ceda que hajam de intervir como ju lga
dores num pleito aqueles que sôbre o 
objecto da causa já  pública e oficialmente 
manifestaram a sua opinião.

Certamente o decreto de 1907 estabe
lecia o recurso para o Supremo Tribunal 
Administrativo pela consideração de que 
se tratava de recursos a interpor duma 
autoridade adm inistrativa; mas tal consi
deração, atendendo mais a uma razão de 
forma do que a uma razão de fundo, não 
pode subsistir perante os motivos que 
apresentamos para transferir o recurso 
para o Tribunal do Comércio, tanto mais 
que o Ministro não pode denegar autori
zação, alegando que a sociedade reque
rente não é necessária.

Conselho de Seguros e Inspecção 
de Seguros

A proposta de modificação que deixa
mos indicada implica uma alteração na 
composição do Conselho de Seguros.

Nos termos do artigo 57.° do decreto 
de 1907, o Conselho de Seguros será for
mado do administrador da Caixa Geral 
de Depósitos, dos juizes das duas varas 
comerciais do Lisboa e dos lentes do 
contabilidade e de operações financeiras 
do Instituto Industrial e Comercial de 
Lisboa.

O artigo 58.° enumera as atribuições 
do Conselho, vastas e complexas, e que 
podem repartir-se em funções de consul
ta , de inspecção e de execução.
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É  opinião da vossa comissão que, para  f 

aliviar o Conselho de Seguros das suas | 
inúmeras atribuições de natureza tam di
versa, deveria a fiscalização das emprê- 
sas seguradoras ser exercida por vários 
organismos, a cuja competência se atri
buíssem funções da mesma espécie. A lei 
espanhola de seguros de 1908 fornece sô- 
bre o assunto indicações modelares que 
mui conveniente seria aproveitar. O Con
selho de Seguros conservará as atribui
ções de carácter meramente consultivo, 
devendo as suas actuais atribuições ins- 
pectivas e executivas ser confiadas a um 
outro, organismo: a Inspecção de Segu
ros.

O Conselho de Seguros, como junta 
consultiva, deverá ter uma composição 
análoga àquela que apresentam  os órgãos 
análogos da lei francesa, da lei espanhola 
e da lei suíça, isto é, ser um organismo 
em cuja constituição entrem todas aquelas 
pessoas que pela sua posição devam to
m ar conhecimento directo das condições 
do exercício da indústria seguradora e 
possuam, alêm disso, uma competência 
especial para o desempenho das suas fun
ções.

Propomos a seguinte composição: dois 
, Senadores, três Deputados, administrador 

da Caixa Geral de Depósitos, presidente 
da Jun ta  do Crédito Público, director ge- 
rector geral do comércio e indústria, di
rector geral da previdência social, direc
tor geral do trabalho, dois directores de 
sociedades anónimas de seguros, dois di
rectores das sociedades mútuas de segu
ros, o presidente da Câm ara do Comér
cio, três actuários e três pessoas compe
tentes em m atéria de seguros.

A  Inspecção de Seguros, com atribui
ções meramente fiscais e executivas, deve 
ser composta por técnicos a nomear sô- 
bre proposta do presidente do Conselho 
de Seguros, depois de ouvido o mesmo 
Conselho. O presidente do Conselho de 
’Seguros será, ao mesmo tempo, presi
dente da Inspecção de Seguros. As fun
ções do Conselho de Seguros serão g ra
tuitas e a retribuição dos vogais da In s
pecção será paga pelo Ministério das 
Finanças, mediante dotação préviamente 
orçamentada. •

, A modificação que propomos na orga
nização da fiscalização dos seguros e o 
modo de retribuição dos membros da Ins- j

pecção de Seguros não só tem, como coUsé- 
quência, .term inar com a faculdade que 
tem presentemente o Conselho de Seguros 
do nomear peritos (jue o auxiliem no exer
cício das suas funções e que recebem 30 
por cento dos emolumentos corresponden
tes aos actos em que intervêm, mas ainda 
fazer reverter para o Estado os emolu
mentos e multas pagos pelas sociedades 
seguradoras e que presentemente devem 
custear as despesas com o Conselho de 
Seguros e com a fiscalização por êste 
exercida.

A  vossa comissão reputa esta reforma 
altamente importante, não só porque li
v ra  os organismos fiscalizadores da sus
peita de que exercem uma fiscalização 
vexatória no interêsse próprio, mas tam 
bém porque livra o Conselho de Seguros 
da calúnia de que é organismo de incom
petentes, assim baptizados pela lei, que 
reconheceu a necessidade de o assistir de 
peritos quando êle pretenda exercer as 
suas funções.

Multas

A  proposta ministerial reduziu conside
ravelmente as multas estabelecidas pelo 
decreto de 1907 p ara  as falsas declara
ções, para  a demora na apresentação de 
documentos, p a ra  a infracção de disposi
ções legais sôbre seguros; igualmente a 
proposta ministerial substituiu a acumula
ção de multas, aplicável à hipótese de 
acumulação de infracções, pela aplicação 
da m ulta maior agravada até o seu m á
ximo e baixou considerávelmente as pe
nalidades estabelecidas pelo decreto de 
1907 para os casos de reincidência.

A  vossa comissão não pode concordar 
com estas alterações do' decreto de 1907. 
N a verdade, não faz sentido que, visando 
a proposta ministerial a acrescer as ga
rantias dos segurados dificultando a fun
dação de companhias de pouca solidez fi
nanceira pelo aumento da taxa da reali
zação do capital e pelo aumento do 
montante dos depósitos, por outro lado 
venha diminuir as responsabilidades das 
emprêsas seguradoras pelas acções come
tidas, convidando-as assim a cometer 
essas infracções. Têm-se fundado nume
rosas sociedades do seguros de cuja se
riedade, no cumprimento dos seus contra
tos, há sérias suspeitas; o alarm e surge 
no mundo dos negócios perante essas fun
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dações imprevistas ê é, precisamente em 
tal momento, que se tenta diminuir as 
responsabilidades das companhias de se
guros.

Por outro lado, a proposta ministerial 
abre o campo de seguro a novas entida
des cuja fôrça financeira não comporta, 
em geral, comparação longínqua com a so
lidez financeira das sociedades anónimas 
de seguros e das grandes mútuas de se
guros, e, precisamente, quando, por vir
tude dêsse alargamento da concorrência 
seguradora, aumentam as possibilidades 
da multiplicação das infracções, tenta-se 
reduzir as consequências criminais da in
fracção.

Por todos estes motivos a vossa comis
são pensa que deve persistir o sistema de 
multas do decreto de 21 de Outubro de 
1907.

As m ultas constituem receita do E s
tado.

Emolumentos

O decreto de 1907 estabelece que as 
despesas com o Conselho de Seguros e 
com a fiscalização por êle exercida serão 
satisfeitas com o produto das m ultas e 
emolumentos e com o produto líquido da 
venda do relatório e Boletim e de quais
quer outras publicações do Conselho.

A  importância do dejicit que, por ven
tura, se apurar com respeito a cada ano 
económico, será rateada pelas sociedades 
de seguros portuguesas na proporção dos 
prémios cobrados no ano anterior, não 
podendo exceder 1 por mil das importân
cias cobradas, e pelas sociedades estran
geiras na proporção dos prémios relativos 
aos seguros respeitantes a Portugal.

Os emolumentos a cobrar das socie
dades de seguros são de 100$ para o pa
recer sôbre concessão de autorização para  
as sociedades se constituírem ou funcio
narem  ou para quaisquer modificações no 
respectivo título constitutivo ou nas bases 
adoptadas para  o exercício da indústria, 
tendo as sociedades por obecto o seguro 
de vida, e do 50$, não tendo as socieda
des por objecto êsse ramo de seguros.

As inspecções à escrituração e docu
mentos das sociedades de seguros custam 
50$ às sociedades de seguros de vida 
e 30$ às sociedades que não tenham por 
objecto êsse ramo de seguros; os exames 
avul&os à  escrita custam 20$ e as in ter

venções nas liquidações das sociedades de 
seguros de vida custam 100$.

Pensando a vossa comissão que a In s
pecção de Seguros não tenha participação 
nos emolumentos, a elevação dos emolu
mentos nãò pode trazer consigo a suspeita 
de que com ela se pretenda beneficiar os 
seus vogais. A  elevação dos emolumentos 
justifica-se pela necessidade de fazer pa
gar pelas sociedades de seguros todas as 
despesas da sua fiscalização, necessidade 
que se não encontra arredada com as 
actuais taxas de emolumentos, pois que a 
lei admite a possibilidade de déficit a co
b rir pelas sociedades.

Contribuição industrial

O decreto de 1907 estatuía, sôbre con
tribuições, que as sociedades nacionais 
anónimas de seguros pagariam contribui
ção industrial nos termos da legislação 
vigente, que as sociedades estrangeiras 
de seguros pagariam  2 por cento sôbre 
prémios de seguros de vida e 5 por cen
to sôbre os prémios de quaisquer outros 
seguros, e que as sociedades portuguesas- 
mútuas pagariam metade das taxas pagas 
pelas sociedades estrangeiras.

A  proposta ministerial estatui que as ‘ 
sociedades estrangeiras paguem o dôbro 
das taxas estabelecidas no decreto de 
1907, e que, para  os efeitos do pagamen
to da contribuição industrial, as socieda
des portuguesas que efectuem resseguros 
em companhias estrangeiras sejam equi
paradas às sociedades estrangeiras, de se
guros. jSTo novo sistema da proposta, as 
companhias estrangeiras e as companhias 
portuguesas que ressegurem no estran
geiro-, passariam , pois, a ' pagar 5 por 
cento sôbre os prémios de seguros de 
vida e 10 por cento sôbre os prémios de 
quaisquer outros seguros.

A  vossa comissão entende que, em m a
téria de contribuições, deve ser adoptado' 
outro sistema diferente do sistema do de
creto de 1907 e do sistema da proposta 
ministerial. •

A  téc.nica financeira em m atéria de se* 
guros deve ser orientada no sentido de 
promover a nacionalização - do seguro e 
auxiliar o desenvolvimento da mutuali- 
dade. • 1

A nacionalização do seguro consiste em
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obter que os seguros de um país sejam 
realizados junto de companhias nacionais, 
evitando-se assim a drenagem do ouro 
em pagamento de prémios a companhias 
estrangeiras que se dará, se nelas se efec
tuar directamente o seguro.

O auxílio à organização mutualista em 
m atéria de seguros tem por fim não só 
desenvolver o sentimento da previdencia 
e realizar a popularização do seguro pela 
multiplicação das mútuas de seguros, 
mas ainda tornar mais leve o encargo do 
seguro pela redução das cargas que, adi
cionadas ao prémio puro que deve ser o 
idoal das mútuas, tornam elevado o p ré
mio de seguro nas sociedades anónimas 
de seguros, cujas operações são orienta
das pelo desejo do lucro e não pelo amor 
ao seguro, como virtude a espalhar. É  
assim' que nem todas as mútuas devem 
gozar de vantagens fiscais em face das 
sociedades anónimas de seguros, mas tam 
sómente as mútuas que realizam a sua 
verdadeira função de seguro gratuito e 
se não deixam arras ta r pela idea do lu
cro ; é, por isso, que a lei francesa equi
para  as mútuas de seguros às sociedades 
anónimas, sempre que elas paguem co
missões ou retribuições de qualquer es
pécie.

Um outro critério a adoptar no lança
mento da contribuição industrial sôbre as 
emprêsas de seguros consiste em lançar 
essa contribuição sôbre os prémios e 
nunca sôbre o capital, pois que, sendo a 
contribuição lançada sôbre o capital, 
acontecerá que sociedades com o mesmo 
capital mas com cifras diversas de negó
cios e, conseqixontemente, de lucros pa
guem a mesma contribuição, o que é re 
voltante e iniquo. A contribuição indus
tria l é fundamentalmente um imposto de 
rendimento e não um imposto sôbre o ca
pital, que na moderna sciôncia financeira, 
onde domina a teoria das faculdades, se 
encontra irremediávelmente condenado 
pelas iniquidades a que dá ocasião.

A  vossa comissão não concorda, pois, 
que continue a persistir o sistema de tri
bu tar as sociedades nacionais anónimas 
de seguros pelo cap ita l; é de parecer que 
a sua tributação deve ser feita sôbre o 
rendimento, isto é, sôbre os prémios, como 
sucede com as sociedades estrangeiras e 
com as sociedades mútuas. Propõe que 
adopteis o seguinte quadro de tributação :

Sociedades estrangeiras de seguros:
5 por cento sôbre os prémios de se

guros de vida.
10 por cento sôbre os prémios de 

quaisquer outros seguros.

Sociedades nacionais anónimas de segu
ros e mútuas que realizem lucros ou 
dôem comissões ou retribuições:

2.5 por cento sôbre os prémios de 
seguros de vida.

5 por cento sôbre os prémios de 
quaisquer outros seguros.

Sociedades nacionais mútuas de segu
ros :

1 por cento sôbre os prémios de se
guros de vida.

2.5 por cento sôbre os prémios de 
quaisquer outros seguros.

Eis os critérios que nos levaram  a pro
por esta tabela:

1.° P a ra  as sociedades estrangeiras 
adoptamos as taxas da proposta ministe
rial, que são as taxas dobradas do decre
to de 1907, para  dificultar o exercício da 
indústria seguradora em Portugal por 
companhias estrangeiras e, consequente- 
mente, nacionalizar o seguro e evitar a 
drenagem de ouro que as companhias es
trangeiras fazem para  o seu país.

2.° P a ra  as sociedades mútuas nacio
nais adoptamos as taxas de 1 por cento 
e 2,5 por cento porque são as taxas es
tabelecidas no decreto de 1907 e porque, 
sendo essas taxas inferiores às taxas que 
propomos para as sociedades nacionais 
anónimas de seguros, beneficia-se a ex
pansão da mutualidade no campo dos se
guros sem prejuízo dos interêsses do T e
souro.

3.° P ara  as sociedades anónimas nacio
nais propomos as taxas de 2,5 por cento 
e 5 por cento, porque as” sociedades anó
nimas nacionais nem devem gozar os be
nefícios das sociedades mútuas, nem tam- 
bôm devem ser tributadas tam fortemente 
como as sociedades estrangeiras.

Por sua vez, o Tesouro só tem a lucrar 
com a adopção da nossa proposta, que au
menta considerávelmente as suas receitas. 
Pelo regime fiscal, actualmente em vigor, 
as sociedades anónimas pagam, às vezes, 
menos do que as sociedádes mútuas de 
seguros, o que é um contra-senso; com a
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nossa proposta não só jam ais se poderá 
repetir ta l contra-senso, mas, sendo as ta 
xas que propomos para as sociedades anó
nimas de seguros mais elevadas do que 
as que pagam  actualmente as mútuas e 
que conservamos, os recursos do Tesouro 
por contribuição de seguros aumentam.

Convêm acrescentar que nem todas as 
mútuas beneficiam do regime fiscal de 
protecção, mas apenas as mútuas que não 
realizarem  lucros nem pagarem  comissões 
nem retribuições de qualquer natureza; 
todas as outras m ituas são equiparadas 
às sociedades anónimas para  efeitos fis
cais.

H á mútuas que só de ’ mútuas tem o 
nome e que no fundo são apenas socieda
des de intuito especulativo, que se acober
tam sob a capa da m utualidade; estas 
não merecem protecção alguma do E s
tado.

Regime fiscal do resseguro

A  vossa comissão entende que, no du
plo intuito de não subtrair o resseguro à 
sua tendência de internacionalização e de 
não diminuir as garantias dos segurados, 
se^deve adotar um regime especial para 
o resseguro.

O resseguro é útil para  um país quan
do as companhias estrangeiras vêm res
segurar nas companhias nacionais, porque, 
em tal hipótese, as companhias nacio
nais, credoras das companhias estrangei
ras pelo montante dos prémios do resse
guro, receberão em ouro o pagamento 
dêssos prémios, que assim vai acrescer 
o stock nacional de ouro.

O resseguro ó prejudicial para um país ' 
quando as companhias nacionais ressegu
ram  nas estrangeiras, porque, neste caso, 
serão as companhias estrangeiras credo
ras das nacionais pelos prémios de resse
guro e o ouro deve abandonar o mercado 
nacional para  ir 'p a ra  os países domicílios 
das companhias estrangeiras.

Destas considerações resulta que a acção 
fiscal do Estado deve ser orientada no 
sentido de facilitar o resseguro das com
panhias estrangeiras nas companhias na
cionais e de dificultar o resseguro das 
companhias nacionais nas companhias es
trangeiras, não devendo, porêm, o crité
rio das dificuldades ir  até ao ponto de 
obstar à realizáção do resseguro.

Em  Portugal as companhias segura

doras tem pequenos capitais e, por isso, 
não podem tom ar todos os resseguros que 
que lhes oferecem as outras companhias 
nacionais, sendo obrigadas as companhias 
que pretendem ressegurar a levar o res
seguro às companhias estrangeiras, sob 
pena de não ressegurarem , com manifesto 
prejuízo dos segurados e da seriedade do 
seguro.

Nâo defendemos o monopólio do resse
guro pelo Estado pelos mesmoj motivos 
por que não defendemos o monopólio do 
seguro, embora perfilhemos essas doutri
nas.

Tendo em vista as considerações expos
tas, a vossa comissão entende que os res
seguros efectuados por companhias estran
geiras junto de companhias nacionais de
vem de ser isentos de pagamento de con
tribuição industrial e que as companhias 
nacionais que ressegurem no estrangeiro 
nâo devem por isso ser equiparadas às 
companhias estrangeiras: tal nos parece 
a boa doutrina.

Corretores de seguros

•A vossa-comissão entende que deve ser 
criado um corpo do corretores de seguros 
por cujo intermédio se faça a emissão das 
apólices de seguros; o fim da vossa co
missão ó evitar òs abusos cometidos pe
los angariadores de seguros e reduzir o 
custo de seguro pela diminuição das des
pesas feitas com o pagamento de comis
sões a angariadores.

Conhecem-se assazmente os processos 
de que usam os angariadores para a rran 
ja r  subscritores de propostas de seguros: 
pintam ao segurado em cores de sedução 
irresistível as vantagens imensas e incon
táveis dadas pela companhia segura
dora aos seus segurados a trôco do paga
mento anual dum pequeníssimo prémio, 
ocutando o reverso da medalha, isto é, 
todas as faculdades que a companhia se 
reserva e que podem tornar-se a ruína 
dos segurados. Nesta forma criminosa de 
propaganda está a vantagem dos angaria
dores,. que recebem tanto maior número 
de comissões quanto maior fôr o número 
de seguros que alcançarem; e não se 
oculte que há presentemente entre as com
panhias verdadeiros duelos para  a eleva
ção das taxas das comissões a angariado
res, a fim de atrair, porventura, não os
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angariadores mais hábeis, mas os anga- 
riadores menos escrupulosos, chegando 
as companhias ao ponto de pagar adianta- 
damente aos angariadores o valor total 
das comissões, quando o que seria razoá
vel, e em harmonia com a boa contabili
dade comercial, era que os angariadores 
recebessem a comissão repartida por de
terminado número de anos, uma vez que 
a comissão incide sôbre o prémio. Se hou
vesse corretores oficiais de seguros, como 
há corretores oficiais de câmbios e corre- 
toros oficiais de mercadorias, não poden
do a angariação ser efectuada por indiví
duos que não tivessem o diploma de cor
retores de seguros, não só se não pratica
riam as angariações dolosas realizadas 
por pessoas de poucos escrúpulos e de 
nenhuma competência técnica', mas ainda 
as próprias companhias lucrariam  em be
nefício dos segurados, evitando o paga
mento de avultadas comissões e tendo ao 
seu serviço pessoas de inegável reputa* 
ção m oral e de reconhecida competência.

A vossa comissão entende, pois, que 
deve ser criado um corpo de corretores 
de seguros. Os corretores de seguros de
vem ser maiores de 25 anos de idade, 
possuir probidade moral atestada pela Câ
m ara de Comércio, estar no gôzo dos 
seus direitos civis e politícos, não ter so
frido qualquer condenação em processo 
criminal, e possuir o curso superior do 
comércio.

A  fiinção de corretor de seguros não 
deverá ser uma função de deslial concor
rência, cantando os benefícios da Compa
nhia em que trabalha como corretor e 
desacreditando o nome doutras Compa
nhias; a sua função, sem deixar de ser 
orientada pelo exercício da diligência no 
interêsse da Companhia de que é corretor, 
deve ser de auxílio ao segurado, expli
cando-lhe as bases da apólice, o sentido 
dos termos da sua redacção, os direitos e 
obrigações que ela comporta, numa pala
vra, esclarecendo.

Das entidades seguradoras

A evolução económica e jurídica dos se
guros assinalou-se no sentido de a função 
seguradora deixar de ser exercida por 
particulares para  passar a ser exerci
da por sociedades anónim as; e tam fri- 
sante é es*ta tendência da evolução que

Yivante não duvida considerar a associa
ção na emprêsa como um dos elementos 
essenciais do contrato de seguros.

O decreto de 1907 estabelece que o se
guro só pode ser exorcido por sociedades 
anónimas e por sociedades mútuas, adap
tando-se, pois, à tendência indicada.

Motivos de ordem vária haviam deter
minado esta tendência. O desenvolvimento 
do campo a que o seguro estende as suas 
operações, o aumento da riqueza pública 
e, conseqúentemente, dos valores segurá
veis, as frequentes e funestas falências 
dos seguradores individuais, as fraudes 
feitas pelo acôrdo dos segurados e segu
radores em prejuízo dos reseguradores, 
a chicana a que recorriam  os segurado
res para se eximirem ao pagamento das 
indemnizações, a necessidade para o se
gurado de procurar diversos seguradores 
para por êles distribuir o valor de seguro 
a efectuar, tais foram os motivos que mo
nopolizaram o seguro em proveito das 
sociedades anónimas.'

Com excepção da Inglaterra , onde a 
fôrça do princípio individualista manteve 
o segurador em nome individual, ainda 
que em decadência manifesta, em todos 
os paízes os seguros são efectuados por 
emprêsas colectivas.

A proposta ministerial amplia o campo 
dos seguros a outras emprêsas, como se
jam  as sociedades por cotas, reservando 
o seguro de vida para  as sociedades anó
nimas e para as sociedades m útuas’

A vossa comissão de comércio e indús
tria  não concorda com a proposta minis
terial, e é de parecer que deve ser man
tida a disposição do decreto de 1907,sô
bre capacidade seguradora.

Segundo a proposta ministerial, as em
prêsas de seguros, que não forem socie
dades mútuas, devem possuir um capital 
de 500 contos, do qual deve estar reali
zada a quarta parte, isto é, 125 contos. A 
-vossa comissão é de parecer que o capi
tal social de 500 contos seja elevado a 
1:000 contos, em virtude de razões que 
adiante exporá: nestas condições não ha
verá sociedades em comandita por acções 
nem sociedades por cotas que reúnam 
uma tam considerável quantidade de capi
tais.

As sociedades em comandita por acções 
nunca logram reúnir somas consideráveis 
de capital, porque a administração desta
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espécie de sociedades é apenas exercida 
pelos sócios em nome coléctivo, não po
dendo os sócios comanditários praticar 
quaisquer actos de administração, sem ex
pressa autorização dos sócios gerentes. 
Por isso, os capitalistas que querem colo
car os seus capitais em títulos de socieda
des mercantis preferem certamente com
p ra r títulos de sociedades anónimas, a 
cuja administração podem sempre perten
cer, do que comprar acções de sociedades 
cm comandita, em cuja administração nunca 
podem entrar, salvo adquirindo a qualida
de de sócios em nome colectivo, isto é, 
com responsabilidade ilimitada, o que é 
bem pouco cómodo para um capitalista. 
Acresce que as sociedades em comandita 
por acções representam  uma transição 
para  o regime das sociedades anónimas, 
diminuindo o seu número anualmente para 
aumentar, em contraste lógico, o número 
das sociedades anónimas.

Alêm disso, pertencendo a gerência so
cial únicamente ao sócio em nome colecti
vo, torna-se necessário que os sócios ca
pitalistas conheçam perfeitamente as qua
lidades de honra, probidade, saber pro
fissional e ainda de trabalho do sócio ge
rente, circunstâncias que dificultam assaz- 
mente a constituição das sociedades em 
comandita por acções.

As sociedades por cotas, criadas entre 
nós pela lei de 11 de A bril de 1901, são 
sociedades de responsabilidade limitada ao 
montante do capital social, de tal forma 
que, se o portador remisso duma cota não 
realiza as entradas em dívida e a socie
dade não consegue haver essa importância, 
nem dos anteriores proprietários da mesma 
cota, nem por meio de venda, todos os 
outros sócios deverão en trar com a parte 
que faltar.

As sociedades por cotas tem tomado 
entre nós um notável desenvolvimento, 
mas são, não obstante, bem poucas aque
las que trabalham  com os capitais reque
ridos para  o exercício da função segura
dora. De resto, não devemos ocultar que 
admitir que as sociedades por cotas de
vam poder tomar seguros seria caminhar 
para  o regime do segurador em nome in
dividual, pois que as sociedades por cotas 
tem poucos sócios e muitas vezes a quâsi 
totalidade d o ' capital social encontra-se 
nas mãos de um sócio, tendo os outros as 
cotas mínimas da lei.

As sociedades por cotas, deve dizer-se, - 
tem-se desemvolvido muito entre nós preci
samente porque são um meio de que se 
servem os proprietários das grandes em
presas comerciais para re ter junto a si os 
empregados de valor: dão-lhes uma m a
gra  cota de 100$, chamam-lhes sócios, 
mas na realidade o novo sócio, envaideci
do pelo nome de sócio, encontra-se na sua 
nova situação numa posição bem mais p re
cária do que naquela que tinha como 
simples empregado. Os exemplos são co
nhecidos para não termos de os citar.

A  vossa comissão pensa, pois, que deve 
manter-se a doutrina do decrtíto de 1907, 
embora modificada quanto à responsabili
dade dos accionistas para melhor garantia 
dos segurados. O Código Comercial esti
pula que a responsabilidade dos acionistas 
remissos será estabelecida pelos estatu
tos ; é sabido também que a nossa lei só 
permite que as acções sejam convertidas em 
títulos ao portador depois de integralmente 
pagas, embora consinta que a sua nego- 
ciabilidadè se efectue depois de se terem  
pago 30 por cento do seu valor nominal.

Não tem o nosso Código disposição idên
tica à do Código Comercial de Itália, pela 
qual a sociedade pode fazer vender as 
acções dos accionistas remissos.

Se no nosso Código existisse ta l dispo
sição evitar-se-ia o defendido processo das 
cauções pelas quantias subscritas e ainda 
não pagas, que tem o inconveniente de 
obrigar o accionista a efectuar o depósito 
prévio de quantia proporcional ao valor 
das acções subscritas, e de colocar nas 
mãos da administração da sociedade somas 
enormes de capital de que ela não carece, 
como não carece da soma correspondente 
à diferença entre 0> capital realizado e o 
capital subscrito, não realizado, que não 
foi chamado.

Se fôr modificada a disposição do Có
digo Comercial, que apenas exige que, no 
acto da subscrição, o accionista págue 10 
por cento do capital subscrito, no sentido 
de que o pagamento, no acto da subscri
ção, seja elevado a 30 por cento do capi
tal subscrito, não haverá justo receio dos 
accionistas remissos, tendo a sociedade o 
direito de vender as suas acções, porque 
tais accionistas virão a perder a soma de 
capital relativamente importante que já  
desembolsaram.

| De resto, se as sociedades em coman
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dita por acções e as sociedades por cotas 
são incompetentes para  o seguro de vida, 
como se tornam  capazes dos outros ra 
mos de seguros? Dir-se há, por certo, 
que no ramo de v ida as responsabilidades 
são maiores, e que, por isso, só as socie
dades anónimas, com os seus enormes ca
pitais, podem estar em condições de ex
p lorar esse ramo de seguros.

Porêm, diremos que as responsabilida
des no ramo de vida são cobertas pela 
especial reserva matemática que se forma 
não com deduções do capital ou do fundo 
de reserva, mas pela acumulação duma 
cota parte dos prémios pagos pelos se
gurados.

Compulsando as legislações, nota-se 
que todas entregam  a função seguradora 
a sociedades anónimas e a sociedades mú
tuas.

Capital

A proposta m inisterial aceita sôbre a 
cifra do capital subscrito a disposição do 
decreto de 1907. mas modifica a taxa do 
capital realizado.

O Código Comercial exige para  a cons
tituição definitiva das sociedades anóni
mas que esteja 0  capital social inteira
mente subscrito, e que os subscritores 
hajam pago 10 por cento, em dinheiro, do 
capital por êles subscrito, salvo tratando- 
-se de sociedades anónimas bancárias ou 
de seguros, que podem constituir-se com 
0  depósito de 5 por cento do capital subs
crito. A  excepção aberta a favor das so
ciedades anónimas bancárias e de segu
ros funda-se em que 0  capital desias so
ciedades se não destina imediata e direc
tamente a comércio, mas serve única- 
mente de caução subsidiária das operações 
sociais. No entender do Código Comercial 
essas sociedades trabalham  respectiva
mente com os fundos resultantes da acu
mulação dos depósitos ou dos prémios. O 
decreto de 1907 alterou a doutrina do 
Código Comercial. Sôbre a cifra do capital 
subscrito estabeleceu que as sociedades 
anónimas de seguros só poderão consti- 
tuir-se com capital igual ou superior a 
500 contos, e sôbre a cifra do capital rea
lizado, tendo dispensado as sociedades de 
seguros da obrigatoriedade do depósito 
de 5 por cento do capital subscrito, es
tatuiu que as sociedades de seguros só 
poderiam obter autorização e constituir-

-se definitivamente desde que depositas
sem na Caixa Geral de Depósitos deter
minadas importâncias. E ssas im portân
cias são para as companhias de seguros 
de vida superiores a 10 por cento do ca
pital subscrito, para  as companhias de 
seguros de incêndio iguais a 10 por cento 
do capital subscrito e p ara  as companhias 
que explorem outros ramos de seguros 
inferiores a 10 por cento do capital subs

c rito , isto é, para  as companhias de se
guros de vida 75 contos, ou sejam 15 por 
cento do capital subscrito, p a ra  as com
panhias de seguros contra incêndio 50 
contos, ou sejam 10 por cento do capital 
subscrito, e para  as companhias de segu
ros contra outros riscos 25 contos, ou se
jam  5 por cento do capital subscrito, quan
do êste òapital seja de 500 contos no mí
nimo do decreto.

A lei de 9 de Setembro de 1908 modi
ficou a cifra dos depósitos do decreto de 
1907, reduzindo-os respectivamente a 50 
contos, 25 contos e 12:500}$ réis para 
as sociedades de seguros de vida, incên
dio ou outra espécie de seguros, isto é,
10 por cento, 5 por cento e 2,5 por cen
to do capital subscrito. Nestes termos, 
pois, só as companhias de seguros de 
vida são obrigadas a ter depósitos iguais 
aos das sociedades anónimas, pois as ou
tras companhias de seguros continuam 
gozando dos favores do Código Comer
cial, chegando a protecção da lei de 1908 
a criar um regime especial de favor para  
as sociedades anónimas de seguros m arí
timos, postais, de m ercadorias em trân 
sito e quaisquer outros cuja duração seja, 
em geral, de menos de ano, as quais são 
até dispensadas do depósito .exíguo do 
Código Comercial, para ficarem apenas 
sujeitas ao depósito de 2,5 por cento do 
capital subscrito.

A  proposta m inisterial restaura os de
pósitos do decreto de 1907, tendendo, 
pois, ao estabelecimento das percenta
gens p ara  depósitos do capital realizado 
que encontramos na vigência dêsse de
creto. i

P or outro lado a mesma proposta obriga 
as sociedades anónimas de seguros, qual
quer que seja a espécie de seguros que 
explorem, a realizar 25 por cento do ca
pital subscrito.

Resulta assim do confronto da taxa 
do capital realizado com as taxas de de
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pósitos que as sociedades de seguros de 
vida ficarão em cofre com 10 por cento 
do capital social que não são obrigados 
a depositar e de quo talvez não care
çam para  início das suas operações, isto 
é, a diferença entre a taxa do capital 
realizado que é de 25 por cento e a taxa 
do depósito que ô de 15 po r cento, .o que 
equivale a 50.000$; as sociedades de segu
ros contra incêndios ficarão em cofre 
com 15 por cento do capital social de 
que certamente não carecem p ara  início 
das suas operações, isto é, a diferença 
entre a taxa do capital realizado que é 
de 25 por cento e a taxa do depósito que 
ó de 10 po r cento, o que equivale a 
75.000$; as outras sociedades de seguros 
que explorem seguros de somenos im por
tância ficarão em cofre com 20 por cento 
do capital social de que, com absoluta 
certeza, nílo carecem para início das suas 
operações; isto ó, a diferença entre a “taxa 
do capital realizado que ó de 25 por 
ceUto e taxa do depósito que ó de 5 por 
cento, o que- equivale a 100.000$. Em  
conclusão, as sociedades de seguros de 
menores responsabilidades ficarão em co
fre com somas de capital superiores às 
companhias de maiores responsabilida
des, o que ó positivamente um grande 
'Perigo, tanto mais que a proposta minis
terial não estipula aplicação especial para 
o cap ita r realizado disponível.

À  vossa comissão não concorda/ pois, 
.. com a d o u trin a 'd a  proposta ministerial.

’ A  cifra de 25 por cento para  realiza
ção do capital subscrito' não constitui uma 
oxcepção, quando se recorde *que a lei 
francesa das sociedades anónimas, sem 
fazer distinção para  as sociedades de se
guros, exige que todas as sociedades anó
nimas, seja qual fôr a espécie de comér
cio a que se dediquem, para  iniciar as 
suas operações comerciais são obrigadas 
a realizar 25 por cento do capital subs
crito e quando se lembre que o Código 
Comercial italiano excede a taxa de 25 
por cento, obrigando.todas as sociedades 
anónimas a realizar 30 por cento, e em 
dinheiro, do capital subscrito.

A  soma - de 500.000$ exigida p ara  as 
sociedades anónimas de seguros se pode
rem definitivamente constituir ó também 
reduzida.
' A  cifra'dõ capital social nas sociedades 
anónimas é determinada pela fOrça do vín

culo das responsabilidades que prende as 
sociedades anónimas aos credores sociais 
comuns e privilegiados.

Às sociedades anónimas são aquelas 
em que òs associados limitam a sua re s 
ponsabilidade ao valor das àcções com 
que subscreveram ' para  o capital social, 
de ta l forma que os accionistas subscrito
res são responsáveis pélà importância da 
subscrição emquanto as acções subscritas 
hão 'estão integralm ente pagas, e, para  
garantia da realização da sua responsa
bilidade livremente aceita, não só as 
acções são sempre nominativas emquanto 
o seú valor nominal não estiver integral
mente pago, mas também, quando uma 
sociedade comercial estiver em liquida
ção, os liquidatários devem sempre exigir 
dos sócios o pagamento das quantias por 
que estes forem responsáveis para com a 
sociedade, não podendo nunca proceder-se* 
à partilha dos, valores, sem que se en
contrem satisfeitas as dívidas passivas da 
sociedade ou consignadas as quantias ne
cessárias p ara  o seu pagamento.

O capital social das companhias de se
guros não pode responder sériamente 
pelo cumprimento das obrigações sociais 
pois que não chega a ser 5 por cento do 
valor dos capitais seguros.

,,Dir-se há quo os capitais seguros se 
não devem introduzir no cômputo das 
obrigações sociais, pois que as compa
nhias de seguros só tomam obrigação de 
indemnizar o segurado depois da realiza
ção do risco contra o qual estaya seguro, 
impendendo até então toda a obrigação 
sôbre o segurado pelo pagamento do pré
mio, sendo certo que, para  garan tir o 
cumprimento das obrigações resultantes 
para  as companhias da realização dos 
riscos e da emissão de apólices de segu
ros, as sociedades do soguros são obriga
das a constituir resorvas matemáticas, 
reservas de garantia, reservas de segu
ros vencidos, e reservas de sinistros por 
liquidar, alêm de deverem ter, como so- 
ciedados, anónimas, a reserva estatutária 
o poderem te r  ainda o u tra s , roservas es
peciais que queiram constituir..,

O capital social das companhias de se
guros-'é  calculado em 30:000.000$, dos 
quais estão realizados 3:000.000$, e as 
reservas em 4:000.000$; como os capi+ 
tais seguros se avaliam era 672:000.000$,
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ainda quo ao capital social adicionemos o 
montante das reservas, a proporção de 5 
por cento do capital social para o capital 
seguro quási se não altera.

Certamente que só depois da realiza
ção do risco a obrigação da Companhia 
se torna exigível por parto do segurado, 
mas nem por isso a companhia do segu
ros deixa de estar presa ao segurado an
tes da realização do risco pela obrigação 
que tomou no contrato de seguro de pa
gar o valor dos objectos sinistrados; se 
assim não fôra, bastariam  h companhia 
as reservas de seguros vencidos o as re 
servas do seguros em liquidação ! O que 
ó preciso é quo a Companhia tenha o ca
pital necessário para garantir as suas 
obrigações quando as reservas não che
guem.

Entende a vossa comissão que a cifra 
do capital social deve ser elevada ao dô- 
b ro ; que as acções das companhias de se
guros não devem ser emitidas por um 
valor nominal inferior a 100?$; que deve 
ser obrigatório p ara  as sociedades do se
guros estipular nos seus estatutos que a 
sociedade fica sempre com o direito de fa
zer vender as acções dos accionistas que 
não respondam às chamadas do capital 
subscrito ; que a taxa ou realização do 
capital deve ser elevada a 30 por cento 
do capital social; que a responsabilidade 
máxima dos accionistas não deve ir  alêm 
de 12 contos. Nestas condições, os accio
nistas apressar-se hão a responder às 
chamadas do capital subscrito, .pois que 
saberão que podem perder não já  10 por 
cento do capital subscrito, o que poderia 
sor uma quantia mínima, mas sim 30 por 
cento dêsse capital, quantia muito maior. 
E  para quo a quantia de 30 por cento do 
capital subscrito não seja Uma quantia do 
pequeno valor, que se possa perder som 
custo, as acções das companhias de segu
ros não deverão, como se disse, ser emi
tidas por um valor nominal inferior a 
100$, cifra que, de resto, é hoje já  o pa
drão médio das acções das nossas socie
dades anónimas.

Finalmente, o em virtude das razões 
especiais acima expostas e que conduzem 
a um perigoso absurdo, a vossa comissão 
é de parecer que o capital realizado deve 
ser empregado nos mesmos termos das 
reservas, salvo aquela parte, alGm dos 
depósitos permanentes, que às compa

nhias for necessária para  despesas da 
fundação, estabelecimento e início.

Os capitais não se afastarão das em
presas de seguros emquanto se perm ite 
quo um só accionista possa subscrever até 
à quantia de 12 contos; e nem há perigo 
com esta permissão em inutilizar o intui
to de obstar a que os accionistas remissos, 
não respondam às chamadas do capital 
social, porquo, devendo dessa quantia es
tar, desde o momento, da subscrição rea
lizada, a soma de 3.600$, e fazendo a 
sociedade vender na bôlsa as acções do 
accionista remisso, nenhum accionista se 
sujeitará a perder 3.600$. Acresce que 
não deverá aparecer na prática o caso 
dum accionista subscritor de 12.000$ ser 
remisso, pois que quem tem disponibili
dades para realizar duma só vez a soma 
de 3.600$ também tem disponibilidades 
para os pagamentos posteriores do capi
tal, tanto mais que os pagamentos são, 
de ordinário, feitos por prestações do ca
pital subscrito em dívida, à merdida das 
necessidades sociais.

A  cifra de 12.000$ não foi escolhida 
arbitràriam ente. Em  primeiro lugar era 
preciso escolher uma cifra previdente que 
nem afastasse das companhias de segu
ros os grandes capitalistas, nem, ao con
trário, conduzisse as empresas de segu
ros ao monopólio dalguns capitalistas. A  
cifra de 12.000$ satisfaz êsse desideratum 
duplo: nem afasta os grandes capitalis
tas, porque só pessoas ricas poderão dis
por da soma escolhida nas condições de 
realização de capital preconizadas, nem 
tem o perigo do monopólio, porque nunca 
um accionista pode possuir mais do que 
a octogésima parte aproximadamente, do 
do capital social, isto ó, 120 acções para 
uma totalidade de 10:000 acções.

Portanto, em consequência das modifi
cações propostas pela vossa comissão, re 
sulta : 1.°, que toda a sociedade anónima de 
seguros deve tor um capital de 1:000.000$, 
do qual deve ser realizado, no acto da 
subscrição, a sopi& de 300.000$; 2.°, que 
as acções serão do 100$; 3.° que nenhum 
acionista pode subscrever em acções mais 
do 12:000$.

Depósitos

A proposta ministerial restaura os de
pósitos do decreto dé 1907,' que a le i 'd e
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.1908 havia baixado, hó intuito de facilitar 
a constituição das companhias de seguros. 

.Assim, de futuro as sociedades anónimas 
,de seguros de vida deviam depositar 75 
contos,, as companhias de seguros contra 
,incêndios a quantia de 50 contos e as ou- 
.tras companhias 25.

O decreto de 1907 graduou os depósi
tos a p êso : estabelecido o limite máximo, 
foi deduzindo sucessivamente 25 contos na 
ordem descrescente das responsabilidades 
das companhias, de forma que obteve a 
série 75, 50 e 25 para vidas, incêndios e 
outras espécies de seguros.
. Os depósitos do decreto de 1907 dife
rem  dos depósitos que o Código Comer
cial exige p a ra  as outras sociedades em 
que os depósitos, do Código são iguais à 
cifra do capital realizado, ao passo que os 
depósitos do decreto de 1907 são supe
riores ou são inferiores a 10 %  do capital 
social nos seguros de vida e nos seguros 
cuja duração em geral não exceda a um 
ano, e, .ainda, em que os depósitos do Có
digo Comerciar serão levantados da Caixa 
Geral de Depósitos depois do registo de
finitivo da escritu rada sociedade, emquan- 
to que os depósitos das sociedades de 
seguros não poderão levantar-se depois da 
sua de finitiva constituição.
‘ A vossa comissão entende que não deve 

revogar-se a doutrina do Código Comer
cial, sôbre o facto da obrigatoriedade do 
depósito prévio pois que é a única maneira 
de fiscalizar o exacto cumprimento da rea
lização do capital social e, por isso, entende 
que, até a constituição definitiva da socie
dade,'a comissão fundadora deve depositar 
na Caixa Geral de Depósitos a quantia cor
respondente a 30 por cento do capital so
cial, isto ó, a cifra do capital realizado, e 
que, depois da sua consituição definitiva, 
as sociedades de seguros não podem le
vantar do depósito inicial mais do que 30 
por cento.

Nestes termos, os depósitos permanen
tes serão idênticos para todas as socieda
des dõ seguros, como idênticas são a cifra 
do seu capital social e a taxa do seu ca
pital realizado e basear-se hão numa p er
centagem justa , igual a 21 por cento do 
capital subscrito. A  situação de qualquer 
sociedade de seguros é, pois, clara: de
verá realizar 30 por cento do" capital so
cial e conservar em depósito 21 por cento 
.dêsse mesmo tcapital. Os depósitos perma

nentes serão, pois, de 210 contos para  to
das as sociedades de seguros. Dir-se há 
que na fixação do montante dos depósitos 
se deve ter em conta a responsabilidade 
diversa de cada sociedade de seguros, con
forme a natureza especial dos riscos con
tra  que segura.

Não procede tal consideração desde que, 
qualquer que seja o risco contra que se
gurem, todas as sociedades anónimas de 
seguros são obrigadas a ter o mesmo ca,- 
pital realizado e o mesmo capital social.

Sendo os depósitos permanentes de 210 
contos, restam  em dinheiro às sociedades 
anónimas de seguros 90 contos, correspon
dentes à diferença existente entre a taxa do 
do depósito permanente e a taxa do capital 
realizado. E ssa diferença de 90 contos não 
pode ser levantada pela companhia Segu
radora quando e como entender; conti
nuará a crédito da súa conta de depósitos 
variáveis e dessa soma só poderão ser le
vantadas aquelas quantias que as socie
dades seguradas provarem que lhe são ne
cessárias para as suas despesas de esta
belecimento ou para assegurar a continui
dade das suas operações, as quais não 
podem exceder 5 por cento do capital so
cial. Nem se diga que assim essa diferença 
de 90 contos se confunde em absoluto 
com os depósitos permanentes, porque es
tes depósitos, por isso mesmo que são 
permanentes, não podem descer abaixo 
da cifra de 210 contos, devendo, em con
sequência, ser reintegrados todas as ve
zes que se achem reduzidos por dimi
nuição d'o valor de cotação ou por qual
quer outra causa, ao passo que os de
pósitos constituídos pela diferença entre 
os depósitos permanentes e o capital rea
lizado são oscilantes e baixam à medida 
que forem sendo emitidos cheques contra 
o seu montante.

Desta fundamental diferença resulta que 
os depósitos oscilantes não podem ter a 
mesma forma de colocação que os depósitos 
permanentes. Os depósitos variáveis de
vem ser colocados em fundos de fácil re a 
lização, ao passo que os depósitos perm a
nentes podem ter as mesmas aplicações 
das reservas das sociedades seguradoras. 
Assim, também neste ponto a vossa co
missão altera as disposições da proposta 
ministerial, que reserva p ara  os depósitos 
permanentes uma aplicação diversa da que 
dá as reservas, não permitindo que os de-
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fjósítôs pettíLíuiênteà sJejani efectuados em 
outros valores que não sejam dinheiro, 
bilhetes de Tesouro e títulos de dívida pii- 
blica portuguesa e permitindo que as re 
servas sejam aplicadas em hipotecas e 
compras de bens imobiliários. Não há ra 
zão para  êste diverso tratamento, pois que 
os depósitos, desde que sejam permanen
tes, tem a mesma intangibilidade que as re 
servas, encontrando-se sujeitos às mesmas 
precisas normas de reintegração. Pode 
argumentar-se que assim se equiparam os 
depósitos às reservas, quando é certo que 
os depósitos permanentes e as reservas 
têm origens e fins diversos.

Não desconhecemos que os depósitos 
são provenientes do capital e que as re 
servas são provenientes dos prémios, que 
os depósitos se destinam a fornecer uma 
caução permanente das obrigações dos 
accionistas e que as reservas são cauções 
m atemáticas das próprias operações dos 
seguros; mas é antes na existência de 
contas divôrsas do que no modo da apli
cação das respectivas somas que se deve 
m anter a nítida separação dos depósitos 
permanentes e das reservas. Se o depó
sito permanente não pode ser levantado, 
como não pode da mesma forma ser le
vantada a reserva, para  que aplicar os 
depósitos permanentes em valores de fá
cil realização e as reservas em bens imo
biliários situados até nas ilhas? Não há 
razão que justifique tal diferença e, por 
isso, a vossa comissão ju lga que os depó
sitos variáveis devem ter a aplicação que 
a proposta ministerial estabelece para  os 
depósitos permanentes, alêm de poderem 
ser aplicados em títulos nacionais de cré
dito de qualquer natureza, e que os de
pósitos permanentes d©Vt)m ser aplicados 
nos mesmos termos que a proposta fixa 
para  a aplicação das reservas.

A  vossa comissão ju lga contraditória a 
disposição da proposta m inisterial sôbre 
depósitos o reservas. Na realidade, a pro
posta ministerial estabelece que as reser
vas tenham determinadas aplicações uni
camente na parte em que excedam as 
depósitos, Se as reservas devem ter uma 
aplicação em harmonia com o fim de se
gurança a que se destinam, como perm i
tir  que as reservas sejam aplicadas nos 
mesmos termos do depósito até a quantia 
em que os depósitos entrem na constitui
ção das reservas? E  nm absurdo resul

tante de se petmítir quê òs depôãitoâ póá-' 
sam en trar na formação das reservas.

Neste ponto, a vossa comissão tem Opi
nião contrária à do decreto de 1907.

O decreto de 1907 permite que as re 
servas matemáticas e de garantia sejam 
constituídas pelos depósitos na parte  em 
que estes não excedam a importância cor
respondente às mesmas reservas. Como 
já dissemos, as reservas destinam-se es
pecialmente a caucionar os créditos dos 
segurados, que, nos respectivos valores, 
terão preftrência a quaisquer ontros cre
dores, ao passo que os depósitos se des
tinam antes a garantir as obrigações dos 
accionistas e dos créditos dos credores co
muns. Os depósitos são constituídos à cus
ta  do capital e as reservas devem ser pro
gressivamente formadas por deduções 
anuais sôbre a receita dos prémios antes 
de apurados os lucros líquidos. Acresce 
que, se as reservas forem integralm ente’ 
constituídas por deduções sôbre a receita 
bru ta dos prémios, o seguro se tornará 
uma operação mais honesta, mais sólida e 
mais scientífica emquanto que as obri
gações do segurador são garantidas pela 
capitalização das economias do segurado : 
então as sociedades de seguros realizarão 
sua verdadeira função económica e social 
de serem administradores das economias po
pulares com o intuito de garan tir o futu
ro dos segurados e não de realizar ape
nas lucros para os accionistas. P o r isso 
a vossa comissão entende, ainda, que os 
depósitos nunca devem entrar na consti
tuição das reservas.

Reservas

As reservas das sociedades anónimas 
de seguros ‘ são : reserva estatutária, r e 
serva matemática, reserva de garantia, 
reserva de seguros vencidos e reserva de 
sinistros por liquidar.

As sociedades anónimas de seguros não 
deixam de estar sujeitas às disposições 
do Código Comercial em tudo que não fôr 
contrário às disposições das suas leis es
peciais e, por isso, devem as sociedades 
anónimas constituir a sua reserva esta
tu tária  nos termos da lei comercial. O a r
tigo 11.° da proposta ministórial, corres
pondente ao artigo 18.° do decreto de 1907, 
é uma repetição desnecessária do a rti
go 191.° do Código Comercial na p a rte
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em que se refere às sociedades anónimas 
de seguros.

O Código Comercial nada diz sôbre a 
aplicação que as sociedades anónimas de
vam dar ao seu fundo de reserva estatutá
ria, de foím a que as sociedades anóni
mas têm entendido que o fundo de reser
va deve te r  a mesma aplicação que o ca
p ital social. Resulta, pois, que, quando 
está plenamente constituído o fundo de 
reserva nos termos da lei, a sociedade 
anónima, de facto, regista nas suas con
tas um capital acrescido dum quinto do 
seu valor. E  nossa opinião que o intuito 
do legislador ao impor às sociedades anó
nimas a formação de fundos de reserva 
não foi permitir-lhes acrescer o seu capi
tal social, mas constituir com a reserva 
estatutária um fundo de valores , dostinados 
a reparar prejuízos eventuais da gerência 
da emprêsa, e, consequentemente, a de
fender o próprio capital social.

, A  nossa opinião baseia-se em que a 
própria expressão «fundo de reserva» si
gnifica que os valores do fundo devem 
estar apartados, isto é, separados do ca
pital, social, não apenas nos balanços da 
sociedade, mas não • se confundindo com 
os valores em que se represente, de facto, 
o capital social. Alêm disso, o Código 
Comercial diz que o fundo de reserva 
será reintegrado todas as vezes que, por 
qualquer razão, se achar diminuído. > Tal 
reintegração não se compreendo, nem ó 
possível, desde que o fundo de reserva 
esteja confundido de facto com os valores 
móveis ou imóveis em que o seu capital 
se ache realizado. Como a autonomia do 
fundo de reserva apenas é assinalada nas 
contas, à sombra dos valores que consti
tuem o fundo de reserva tem-se cometido 
os maiores abusos e falsidades. Um a vez 
que a lei comercial impõe a obrigação de 
descontar anualmente uma parte  dos lu
cros líquidos para  formar o fundo de re 
serva até que êste atinja a quinta parte 
do capital social, é evidente que o inte- 
rêsse das sociedades anónimas consiste 
em form ar o fundo de reserva o mais 
depressa possível, pois que, constituindo 
o fundo de reserva, aum entará imediata
mente a cifra dos lucros líquidos a d istri
buir em dividendos pelos accionistas. Por 
isso, as sociedades anónimas aumentam 
propositadam ente os valores dos objectos 
em (jue se representam os fundos de rè-

serva, apesar dêsses objectos terem  Uto 
valor ínfimo, ou até, por vezes, nem se
quer existirem. Resulta dessa prática 
fraudulenta que os crédores das socieda
des anónimas são iludidos emquanto ju l
gam que os seus créditos estão garanti
dos com segurança, pois que se tra ta  
de uma sociedade que tem fortes reser
vas para fazer face a quaisquer eventua
lidades, mantendo a integridade do capi
tal, garantia suprema dos crédores so
ciais nas sociedades anónimas. O fundo 
de reserva deve ser completamente autó
nomo de direito e de facto p ara  evitar, 
ainda, que êle sirva, como por vezes tem 
servido, para pagar dividendos aos accio
nistas.

Todos estes motivos conduzem a vossa 
comissão a propor-vos que nas sociedades 
anónimas de seguros o fundo de reserva 
estatu tária tenha a mesma aplicação que 
os outros fundos de reserva.

As sociedades de seguros de vida são 
obrigadas a ter reservas m atemáticas. O 
conceito de reserva matemática difere 
absolutamente dos conceitos em que as
sentam as outras reservas das sociedades 
de seguros, por virtude da natureza pe
culiar dos seguros de vida.

O risco no seguro de vida tem carácter 
progressivo, no sentido de que, à medida 
que aumenta a duração do seguro, au
m enta a responsabilidade do segurador 
pela aproximação do dia em que deverá 
pagar o capital seguro; por isso se diz 
que no contrato de seguro de vida o risco 
é progressivo. Se no seguro de vida o 
prémio a pagar pelo segurado fôsse pro
gressivo, em vez do médio e constante, 
não haveria necessidade da constituição 
das reservas m atem áticas; mas, como no 
interêsse do segurado, as companhias se
guradoras substituem prémios fixos aos 
prémios progressivos, resulta que os pré
mios pagos nos últimos anos do decurso 
do contrato de seguro não estão em har
monia com a intensidade do risco da 
mesma época. Portanto, no intuito de 
m anter o equilibrio entre o prémio cons
tante, que é efectivamente pago, e o pré
mio progressivo que deveria ser pago, o 
segurador reserva do prémio constante 
que nos primeiros anos do seguro excede 
á intensidade do risco, ainda diminuta, a 
diferença entre o prémio fixo efectiva
mente pago e o prémio progressivo que
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deveria ser pago para  cobrir a diferença 
negativa dos últimos anos da duração do 
seguro, em que o prémio constante é in 
ferior ao prémio progressivo que deveria 
ser pago.

Eeportando as somas reservadas, con
segue-se, pois, obter um estado de equi
líbrio entre os primeiros prémios mais 
fortes do que o risco e os últimos p ré
mios menos fortes do que o risco. Isto 
pôsto, a reserva matemática representa 
um crédito dos últimos prémios pagos 
sôbre os primeiros prémios pagos e deve, 
pois, ser igual à diferença entre o valor 
actual das responsabilidades da sociedade 
de seguros e o valor actual dos prémios 
devidos pelos segurados.

A  reserva matemática que acabamos 
de descrever é, evidentemente, a chamada 
reserva matemática de riscos em curso. 
Alêm desta espécie de reserva matemá
tica, há ainda a reserva matemática de 
obrigações pendentes de pagamento, a 
qual se forma, somando os capitais, ren
das e quaisquer outros créditos devidos 
aos segurados pela companhia por v ir
tude de qualquer cláusula do seguro e, em 
especial, por fôrça da cláusula da partici
pação nos lucros.

A s reservas matemáticas de riscos em 
curso deverão ser calculadas na base dos 
prémios de inventário, abatidas as car
gas, tendo em consideração a taxa de juro  
e as tábuas da mortalidade adoptadas.

Suponha-se um segurado com quarenta 
anos de idade que subscreve um contrato 
de seguro de vida inteira por 200$. Se 
pagasse anualmente o prémio necessário 
para  cobrir o seu risco, deveria pagar, 
segundo o cálculo dos valores comutati
vos, um prémio progressivo que se eleva
ria desde 1$91 apróximadamente aos qua
renta anos até quási 13$53 aos setenta anos 
de idade. Adoptando o prémio anual cons
tante de 4$93, no primeiro ano do decurso 
do seguro de vida há evidentemente um 
excesso no prémio de 3$02 que deverá 
constituir a reserva da apólice nesse mes
mo ano, a fim de preencher o deficit dos 
prémios naqueles anos em que o prémio 
progressivo, se fôsse adoptado, excederia 
o prémio fixo. O mesmo raciocínio acêrca 
dos anos seguintes.

O risco contra o qual se efectua o se
guro pode estar correndo e pode ter-se 
realizado; nesta última hipótese, em que a

em prêsa já  devo a indemnização, ainda a 
indemnização podo estar pendente de li
quidação ou, depois de liquidada, estar 
apenas pendente de pagamento.

Resulta, pois, lógico que as companhias 
tenham três espécies de re se rv a s :

1.° Reserva de riscos em curso;
2.° "Reserva para  sinistros a liquidar;
3.° R eserva de seguros pendentes de 

pagamento.
O decreto de 21 de Outubro de 1907 

estipula que as reservas de garantia ou 
de riscos em curso corresponderão a um 
por dois mil das importâncias seguras.

A  reserva de garantia é uma reserva 
de riscos correntes e, por isso, deve ser 
determinada tendo em conta, que os p ré
mios são pagos antecipadamente e que as 
responsabilidades do segurador se prote
lam até o último dia da gerência-anual.

Assim, tendo o segurado pago no p rin 
cípio do ano o prémio inteiro do seu con
trato  de seguro, é evidente que no p ri
meiro dia do ano não pode o segurador 
dispor do prémio cobrado, que se destina 
a cobrir um risco que nesse mesmo dia 
começa a correr sob a responsabilidade 
do segurador e que continuará a correr 
até o último dia do ano, em que o segu
rador poderá livremente dispor da tota
lidade do prémio cobrado no princípio do 
ano, uma vez que correu todo o prazo 
pelo qual se encontrava obrigada a re s
ponsabilidade do segurador. No meio do 
ano, por conseguinte, o segurador poderá 
dispor livremente de metade do prémio, 
pois que já  correu também metade do 
prazo pelo qual comprometeu a sua res
ponsabilidade.

Com razão, pois, manda a lei espa
nhola que, para estabelecer as reservas de 
riscos correntes, se deve começar .por 
classificar as apólices segundo as datas 
da sua estipulação e o número de meses 
que deve durar o risco segurado. A  re 
serva de riscos correntes será, pois, igual 
a tantos duodécimos do prémio cobrado 
quantos sejam os meses que ao risco reste 
correr até o vencimento do novo prémio.

Nas sociedades de seguros de vidas a 
reserva para  sinistros a liquidar deve 
ser constituída pela importância total da 
soma vencida desde a realização do risco 
previsto na apólice de seguro.
, Nas outras sociedades de seguros a re . 
s e rv a . de sinistros a liquidar deve ser
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fcoiistittiida pela soma corrêspondente ao 
valòr da indemnização provável a pagar 
por sinistros pendentes de pagamento e 
não liquidados, estabelecida pela aprecia
ção média de duas avaliações, quando não 
tenha havido acôrdo entre o segurador 
e o segurado.

A  reserva de seguros vencidos ou pen
dentes de pagamento n a s . sociedades de 
seguros de vida será formada somando 
os capitais, rendas ou qualquer outra 
quantia que deva estar à disposição dos 
segurados por virtude de apólices venci
das ou por qualquer outro motivo e, em 
especial, pelos lucros realizados que per
tençam aos segurados.

A  reserva de seguros vencidos ou pen
dentes de pagamento nos outros ramos de 
seguros será constituída de forma que seja 
igual à soma das indemnizaçães pendentes 
de pagamento segundo as avaliações efec- 
tuacfas.

O decreto de 21 de Outubro de 1907 
não fala em reserva de seguros penden
tes de .pagamento e apenas menciona a 
reserva de seguros vencidos que as com
panhias portuguesas entendem ser a re 
serva para  sinistros a liquidar.

A  vossa comissão julga, em resumo, 
que devem ser obrigatórias as seguintes 
reservas:

1.° Reserva estatutária;
2.° Reserva m atem ática;
3.'° Reserva do riscos corren tes;
4.° Reserva para  liquidações;
5.° Reserva para pagamentos.

O cálculo da reserva m atem ática é, 
pois, de interêsse capital, para as emprê- 
sas seguradoras e a sua fórmula geral 9  

R  =  {C A —  C P ax) que se converte em
—  A — P ax quando C  fôr igual, à uni- 
dape a qual significa que a reserva m ate
mática é igual à diferença entre os valores 
actuais da responsabilidade do segurador 
e do segurado.

Mais precisamente, a reserva matem áti
ca no seguro de vida inteira a prémio 
único, é dada pela fórmula :

kVx ~  A !x - \ - k  .

a qual significa que a reserva matemática 
dum seguro, decorridos K  anos, é igual 
ao prémio único desse mesmo seguro na 
époc*a em que se calcula a reserva.

No SôgUro de vida in teira a Jjrémio vi
talício a reserva matemática traduz-se es
pecialmente pela fórmula

kVx =  A'x  -j- Jc — P 1 x  (1 -f- ax  -f- k)

a qual significa que a reserva matemática 
dum seguro de vida inteira a prémio v ita
lício, decorridos K  anos, é igual à dife
rença entre o prémio único dêsse seguro 
e 0  produto do prémio vitalício pela anui
dade antecipada correspondente à idade 
do segurado na data do cálculo da re 
serva.

No seguro de vida inteira a prémio 
temporário a reserva m atemática traduz- 
-se especialmente pela fó rm ula:

kVx =  A ’x  -}- k  — Phix  (1 -f- /  n — k — 1" a; -j- Â)

a qual significa que a* reserva matemática 
dum seguro de vida inteira a prémio tem 
porário, durante K  anos, é igual à diferen
ça entre o prémio único dêsse seguro e 0  

produto do prémio tem porário pela anui
dade paga antecipadamente e correspon
dente à idade do segurado na data do co
meço da reserva e do número de anos a 
decorrer p ara  term inar 0  pagamento dos 
prémios.

E  fácil de descobrir que estas fórmulas 
especiais da reserva matemática, estão 
na fórmula geral R — A — P ax.

Na verdade, a expressão CA, repre
sentando 0  prémio único do capital (7, re 
presenta 0  valor actual das responsabili- 
dades do segurador, e a expressão CPax, 
representando 0  prémio anual do capital 
C  que o segurado deve pagar, represen
ta rá  com índice ax  o valor actual das 
responsabilidades do segurado, se ao sim
ples prémio do 1$ que se chamará P , 
dermos 0  valor actual ax.

H á vários métodos para calcular as re 
servas m atem áticas."

No método prospectivo basta conhecer 
0  prémio anual.

No método retrospectivo 0  prémio divi
de-se em duas partes, sendo a segunda 
parte  considerada como o prémio dum ca-r 
p itai diferido igual à reserva.

O método de recorrência consiste em 
procurar uma relação simples entre duas 
reservas sucessivas do mesmo contrato,
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À rôâerva matemática é igual à dife
rença entre as responsabilidades actuais 
do segurador e do segurado por virtude 
da técnica scientífica do seguro de vida 
te r substituído ao prémio progressivo o 
prémio fixo.

No sistema do prémio fixo o segurado 
paga nos prim eiros anos um prémio mais 
pesado do que em justiça deverá pagar, 
pagando em compensaçào nos últimos 
anos um prémio menos elevado do que 
devera pagar; por isso o segurador deve 
reservar uma parte do prémio fixo nos 
primeiros anos para equilibrar o déficit do 
prémio fixo nos últimos anos. Resulta que
o segurador é responsável pelas quantias 
que lança na reserva matemática e que 
são deduzidas do excedente do prémio fi
xo nos primeiros anos do seguro.

Corolário do que fica exposto é que o 
segurado tem direito à reserva da sua 
apólice ou ao valor de resgate da apólice 
que pode definir se como sendo a reserva 
matemática individual que corresponde a 
uma apólice num determinado momento.

Muito discutido tem sido o direito dos 
segurados ao valor de resgate das suas 
apólices, entendendo alguns seguradores 
que o segurado nunca deve ser reembol
sado da reserva matemática das suas 
apólices, pois que, baseando-se o contrato 
de seguro na persistência da associação 
dos segurados e a exactidão dos cálculos 
na existência dum grande número de se
gurados, reconhecer o direito do segura
do ao valor de resgato da apólico seria 
negar a necessidade dêsses elementos fun
damentais do seguro.

Ao rescindir o seu contrato, o segurado 
pode optar por duas soluções : ou receber
o valor de resgate da apólice, cuja im
portância é sempre igual à reserva mate
m ática da mesma abatidas as comissões 
por descontar ou continuar sem neces
sidade do pagamento do prémios ulte
riores, um seguro em iguais condições 
ao que contratou, mas por um capital 
proporcionado aos prémios que foram p a
gos, combinação que é conhecida, na lin
guagem dos seguros, por seguro de capi
tal reduzido.

A  vossa comissão entende que a lei 
deve explicitamente indicar o direito de 
opção do segurado que não quere ou não

podo continuai' a Juigaí* os grémios duttl 
contrato de seguro que realizou, estabe
lecendo que o segurado converterá o an
tigo seguro num novo seguro de capital 
reduzido da mesma classe do antigo se
guro, cujo prémio único será constituído 
pela importância do valor de resgate a 
que tem direito, ou receberá pura o sim
plesmente o valor de resgato da sua apó
lice de seguro de vida. Por êste processo 
se evitarão dúvidas e contendas, sempre 
prejudiciais a seguradores e segurados.

Os valores* de resgate e de redução 
exprimem-se por fórmulas.

Os resgates podem ser teóricos e reais.
Chamam-se resgates teóricos aqueles 

que são iguais à reserva matemática, ou 
que se estabelecem deduzindo da reserva 
matemática uma certa quantidade que é 
o valor actual das comissões por descon
ta r.

A fórmula do resgate teórico nos se
guros de prémio único é :

IV 1 x — kVx

isto é, o resgato teórico é igual à re 
serva matemática.

A  fórmula do resgato teórico nos se
guros do prémio vitalício é .

hV'x — IVx —■ c x
1 -j- ax

isto é, o resgate teórico é igual à dife
rença entre a reserva matemática e o var 
lo r actual das comissões por descontar.

A  fórmula do resgate teórico nos se
guros de prémio temporário é:

kVlx =  kVx — c x
l  +  / n  — 1-as

isto é, o resgate teórico é igual à dife
rença entre a reserva matemática e o va
lor actual das comissões por descontar 
até o fim do pagamento dos prémios.

O resgate real obtêm-se deduzindo do 
resgate teórico uma certa quantidade 
igual a uma determinada percentagem do 
mesmo resgate.

Assim, se no seguro de vida inteiro a 
prémio único abatermos do resgate teórico 
que é igual à reserva matemática a soma 
de 15 por cento do mesmo resgate teórico 
obteremos a seguinte fórmula

IV"x  =  . 85 kV’x 

que nos dá o valor do resgate real.



As emprêsas seguradoras vêem com 
melhores olhos a redução do que o res
gate porque na redução não há levanta
mento de fundos, contiuuando o valor de 
resgate do primitivo seguro em poder da 
emprêsa, mas sendo considerado como o 
prémio único duma combinação da mesma 
natureza que a combinação prim itiva, de 
capital menor.

O resgate e redução só são permitidos 
pelas emprêsas de seguros quando a apó
lice tenha um número de anos de dura
ção suficiente para  reem bolsar a mesma 
emprêsa das despesas de aquisição do 
seguro.

Nem todas as espécies de seguros ^tem 
resgate e redução. '

O seguro temporário, o seguro de so
brevivência e a renda vitalícia imediata 
não tem resgate nem redução, porque são 
de fraca reserva. O seguro de capital di
ferido e a renda vitalícia diferida não tem 
resgate, embora tenham redução, porque 
necessitariam nova visita médica.

Na redução dum seguro a reserva dês- 
te seguro fica sendo o prémio unico duma 
combinação da mesma natureza que a 
primitiva, mas de capital menor.

O valor do mesmo capital obtêm-se, 
pois, calculando o valor da reserva da 
apólice primitiva no momento da cessa
ção do -pagamento dos prémios, descon
tando-se as despesas de angariação ainda 
não amortizadas.

Aplicação das reservas

O decreto de 21 do Outubro de 1907 
estatui que as reservas matemáticas e de 
garantia, na parte em que respectivamen
te excedam os depósitos e as reservas 
de seguros vencidos, devem em pregar-se:

à) Em  dinheiro;
b) Em  títulos da dívida pública portu

guesa ;
c) Em  títulos de crédito, de qualquer 

natureza, nacionais e estrangeiros, cuja 
escolha tenha sido feita pela sociedade in
teressada e aprovada pelo Ministério das 
Finanças, sob parecei* do Conselho de Se
guros ;

d) Em  empréstimos sôbre os títulos in
dicados até 75 por cento da respectiva 
cotação;

e) Em  prim eira hipoteca sôbre prédios 
urbanos situados no continente e ilhas

adjacentes, não podendo o empréstimo 
exceder a 75 por cento do valor dêsses 
préd ios;

/ )  Em  prim eira hipoteca sôbre prédios 
rústicos situados no continente e ilhas 
adjacentes, não podendo a importância do 
empréstimo exceder 40 por cento do va
lor dêsses mesmos prédios;

ff) Na aquisição de imóveis situados 
igualmente no continente ou ilhas adja
centes ;

li) Em  empréstimos sôbre as apólices 
da própria sociedade.

A proposta ministerial alterou as dis
posições do decreto de 21 de Outubro de 
1907, estabelecendo:

1.° Que as hipotecas sôbre prédios u r
banos devem ser a curto prãzo, não po
dendo a quantia em prestada exceder 50 
por cento do valor dêsses prédios;

2.° Que as hipotecas sôbre prédios rús
ticos devem igualmente sor a curto p ra 
zo ;

3.° Que os títulos de crédito nacionais 
ou estrangeiros em que se pretenda apli-, 
car o capital das reservas devem te r co
tação oficial.

A vossa comissão discorda da doutrina 
da proposta m inisterial.

Em  primeiro lugar ó parecer da vossa 
comissão que não deve perm itir-se a apli
cação das reservas em títulos de crédito 
do qualquer natureza que não sejam na
cionais.

A tendência financeira em m atéria de 
seguros, como já  dissemos, consiste em 
evitar as drenagens de ouro, som, no em- 
tanto, prejudicar a internacionalização do 
seguro; para isso, preconisámos que, 
sem levantar óbices ao resseguro, se de
via dificultar a oxploração do seguro por 
companhias estrangeiras, nacionalizando 
conseqúentemente o mercado de seguros. 
Iguais razões nos levam a propor-vos que 
não permitais a aplicação das reservas 
em títulos estrangeiros a fim de evitar 
quo o ouro dreno para  o estrangeiro e 
que as carteiras das companhias de se
guros sejam formadas por títulos estran
geiros.

Acresce que, não permitindo a aplica
ção das reservas em títulos estrangeiros, 
o legislador força as companhias a coope
ra r  na obra do desenvolvimento econó
mico nacional, pois què, cerrado o m er
cado de títulos estrangeiros às companhias
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de seguros, estas deverão aplicar as suas 
reservas em títulos nacionais, realizando 
assim a missão patriótica de, pela com’ 
p ra  de títulos de dívida pública portugue
sa e de títulos nacionais de crédito m er
cantil, auxiliarem  a solidez do crédito 
público e o desonvolvimento da actividade 
económica nacional.

Porêm, a vossa comissão, de acôrdo 
com a proposta ministerial, é de parecer 
que nem em todos os títulos de crédito 
mercantil poderão aplicar as suas reser
vas, mas tam  somente naqueles títulos 
que tenham cotação oficial, pois só estes, 
tendo passado pela selecção da câmara 
dos corretores, devem merecer o crédito 
suficiente às companhias de seguros.

A proposta ministerial reduziu de 75 
por cento a 50 por cento do valor dos 
prédios urbanos as hipotecas a efectuar 
sôbre êsses mesmos prédios. A  vossa co
missão entende que deve abrir uma ex
cepção ao princípio da proposta ministe
rial, a saber: quando os empréstimos sô
b re  prédios urbanos se destinem a facul
ta r  a aquisição de casas económicas, po
derão ser efectuados até 90 por cento do 
valor dos prédios urbanos.

A  esta excepção a vossa comissão ju n 
ta  esta outra: quando os empréstimos sô
bre prédios rústicos se destinem a facul
ta r  a aquisição de jardins operários, po
derão ser efectuados até 70 por cento do 
valor dos prédios rústicos.

Por meio destas excepções são as com
panhias de seguros chamadas a cooperar 
na grandiosa obra do levantamento das 
classes populares pela construção das 
casas económicas e dos jardins operários, 
e consequentemente no engrandecimento 
da raça.

Os empréstimos para os fins indicados 
são feitos com a celebração simultânea de 
seguros mixtos que garantam  o reembôlso 
dos empréstimos efectuados.

O seguro mixto garante sempre o pa
gamento dum capital, isto é, ou imediata
mente após a morte duma determinada 
pessoa, ou ao fim dum determinado prazo, 
se o segurado fôr vivo ató essa época.

D esta forma, um operário que preten
da tornar-se proprietário duma casa eco
nómica dirige-se a uma companhia de se
guros de vida, com a qual contrata o em
préstimo da quantidade de capital neces
sário para a aquisição da casa económica

e ao mesmo tempo assina um seguro míx- 
to de vida. Desde logo o operário fica 
proprietário da casa económica em ques
tão, com a certeza absoluta de que essa 
casa não deixará de pertencer-lhe ou a 
seus herdeiros, por que, se viver o tem
po da duração do seguro' mixto, a casa 
lhe ficará pertencendo livre de qualquer 
hipotecado, se falecer antos do decurso 
do prazo do seguro mixto, a casa passa
rá  p ara  seus herdeiros em propriedade > 
plena e livre de qualquer hipoteca, preci
samente porque é da essência,do seguro 
mixto que o segurador pague aos herdei
ros do segurado o capital seguro imedia- 
mente após a morte do segurado.

No seguro mixto conjunto com hipoteca 
há uma compensação do créditos: por um 
lado a  companhia é credora do segurado 
pela im portância da hipoteca, por outro 
lado o segurado é credor da companhia 
pela importância do seguro. E  como o ca
pital seguro é precisamente igual ao ca
pital da hipoteca, e como os dois créditos 
se vencem no mesmo momento, segue-se 
que, quando o segurado devia pagar à  
companhia a importância da hipoteca, a 
companhia deve pagar ao segurado a im
portância igual do seguro; os dois crédi
tos anulam-se e, desde então, o segurado 
continua proprietário da casa económica, 
mas sem qualquer hipoteca.

Figurem os as duas hipóteses.

l . a hipótese:
O segurado é vivo no tempo do termo 

do contrato.
Neste ' caso, o segurado deve reembol

sar a Companhia do capital inicialmente 
mutuado e a Companhia deve pagar ao 
segurado o capital do seguro mixto. A 
operação liquida-se desta forma: a Com
panhia paga ao segurado o capital do se
guro mixto e o segurado com o capital 
recebido do seguro mixto paga à Compa
nhia o capital inicialmente mutuado de 
que lhe é devedor. Estes créditos recípro
cos são iguais e, por isso, anulam-se por 
compensação.

â .a h ipótese:
O segurado morre antes de terminar 

0 prazo do contraio.
Neste caso, a Companhia deve pagar 

aos herdeiros do segurado o capital do
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devem pagar à Companhia o capital mu
tuado ao segurado.

A  operação liquida-se da seguinte for
ma : a Companhia paga aos herdeiros do 
segurado o capital do seguro mixto e os 
herdeiros do segurado com o capital re 
cebido do seguro mixto pagam à Compa
nhia o capital inicialmente mutuado ao se
gurado. E stes créditos recíprocos são 
iguais, e, por isso, anulam-se por compen
sação. . •

O seguro mixto conjunto com hipote
ca oferece preciosas vantagens ao segura
do. Na verdade, o segurado torna-se, des
de o momento em que celebrou o contra
to de hipoteca, proprietário da casa eco
nómica, pois que. com o produto do em
préstimo hipotecário, que é igual a 90 por 
cento do valor do prédio hipotecado, acres
cido dos restantes 10 por cento que po
dem provir das economias do segurado, 
êste compra imediatamente o prédio hipo
tecado. E  certo que o prédio adquirido 
pelo segurado fica hipotecado à compa
nhia de seguros que fez o empréstimo hi
potecário, mas não é menos certo que o 
segurado, tornando-se proprietário do pré
dio hipotecado, desde logo o habita como 
proprietário, não pagando renda alguma 
e reservando a renda que deveria pagar 
se não fôsse proprietário p ara  pagar ago
ra  o prémio do seguro mixto e o juro  do 
capital mutuado. E  se o prémio do seguro 
mais o ju ro  da hipoteca consegue ser infe
rior à renda que o proprietário do prédio 
pagava quando era simples inquilino, no
va vantagem advem ao proprietário segu
rado, que economiza a seu favor a dife
rença entre o prémio do seguro mais 
o juro  e a renda que pagava. A  hipoteca 
não deve aterrorizar o segurado proprie- 
lá r io ; êste partirá  sempre do princípio de 
que se não pagasse o prémio do seguro 
mixto mais o juro  da hipoteca deveria fa
talmente pagar a renda maior duma habi
tação. Portanto, o segurado, pagando o 
prémio do seguro mixto e o ju ro  terá  a 
certeza absoluta, como dissemos, de que 
o prédio hipotecado que já  lhe pertence, 
embora com o ónus da hipoteca, lhe virá 
a pertencer ou a seu herdeiro, sem êsse 
ónus hipotecário, quando o seguro mixto 
chegar ao seu termo, ou pela morte do 
segurado, ou pela expiração de todo o 
prazo, do seguro mixto.

E sta opél‘açào ê, pol* óutíô lado, alta
mente vantajosa para  as companhias de 
seguros. Na verdade, se o seguro mixto 
se prolongar pelo prazo de trin ta  anos 
que, de ordinário, ó usado nestes contra
tos, a Companhia, além do ju ro  do capi
tal mutuado que lhe será pago durante 
trin ta  anos, receberá anualmente durante 
o mesmo período de tempo o prémio do 
seguro mixto.

Se o juro  do capital mutuado fôr esti
pulado em 5 por cento é evidente que a 
Companhia terá  reconstituído êsse mesmo 
capital ao fim de vinte anos, pela mecâ
nica do juro  simples. H á mais.

Em  primeiro lugar, o juro  será pago 
durante trin ta  anos e, como êste ju ro  
rende por sua vez juro, ao fim de trin ta 
anos a companhia terá reembolsado um 
capital superior ao capital inicialmente 
mutuado.

Em segundo lugar, a companhia mu
tuante cobra também, anualmente e du
rante o mesmo prazo de trinta anos, o 
prémio correspondente ao seguro mixto, o 
qual, colocado a render o juro  composto, 
terá  também produzido, no termo do dito 
período, um capital igual ao capital ini
cialmente mutuado.

A em prêsa de seguros, portanto, no 
fim do contrato terá  recebido, do facto, 
o capital iuicialmente mutuado mais os 
ju jos dêsse mesmo capital.

Todas as considerações expostas con
duzem igualmente a vossa comissão a de
fendei semelhante excepção para  os j a r 
dins operários e casas cconómicás.

Plenos
Em linguagem técnica de seguros, cha

ma-se pleno a soma determinada alêm da 
qual não pode ser seguro um determ ina
do risco.

O decreto de 21 de Outubro de 1907 
estatui, no artigo 29.°, que as sociedades 
de seguros de vida não podem segurar 
sôbre uma só yida, sem resseguro, um 
capital superior à soma de 10 por cento 
da parte que haja sido desembolsada por 
conta do capital social, ou de garantia, 
acrescida de 2 por 1:000, da totalidade 
dos riscos correntes. Sabendo-se que, na 
pior das hipóteses, as companhias de se
guros de vida deviam désenibolsar 10 por 
cento do capital social para poderem ini
ciar as suas operações, resulta intuitivo
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que o critério do legislador foi proibir 
que as companhias emitissem apólices de 

.seguro de vida por quantias que excedes
sem a centésima parte do capital social 
acrescida de 2 por 1:000 da totalidade 
dos riscos correntes.

Em  conseqíiôncia, uma companhia não 
podia tom ar um seguro de vida sem res
seguro por quantia superior a 5 contos.

Entende a proposta ministerial que, ten
do-se elevado a cifra do capital realizado 
a 25 por cento do capital, não deve per
sistir a percentagem para os plenos do 
seguro de vida estabelecida pelo decreto 
de 21 de Outubro de 1907, pois tal per
sistência da dita percentagem conduziria 
a elevar consideravelmente o máximo limi
te dos plenos. Assim, sendo o capital rea
lizado de 125 contos, segundo a economia 
da proposta ministerial, se subsistisse a 
percentagem  de 10 por cento para  os ple
nos, estes subiriam de 5 contos a 12:500$.

P ara  m anter os plenos aproxim ada
mente idênticos, a proposta ministerial 
baixa a percentagem para 4 por cento da 
parte desembolsada do capital social, acres
cida um por.m il da totalidade dos riscos 
correntes.

De facto, sendo o capital realizado de 
125.000$, a taxa de 4 por cento produz 
um pleno de 5.000$.

E  claro que, passando a taxa do capi
tal realizado de 2,5 por cento para 30 
por cento, e subindo o capital social de 
500.000$ para 1:000.000$, para manter 
plenos de 5.000$ no ramo vida seria ne
cessário baixar a percentagem para 1,6 
por cento.

Parece, porêm. que o intuito da pro
posta ministerial não foi manter os mes
mos plenos, mas reduzir a percentagem 
do capital realizado sôbre que deve esta
belecer-se o limite dos plenos.

Sendo assim, os plenos subirão de 
5.000$ a '12.000$ aproximadamente.

Nos outros ramos de seguros é muito 
difícil fixar os plenos e, por isso, a vossa 
comissão deixa ao Conselho de Seguros a 
faculdade da sua determinação.

No seguro de vida o pleno exprime-se 
pela fórm ula:

71' = *  i/rT

que significa que o pleno está na razão 
dirocta da raiz quadrada do número de 
seguros.

Preceitos de contabilidade

A  vossa comissão pensa que as compa
nhias de seguros devem moldar as suas 
contes pelos mesmos preceitos.

O balanço deve indicar no activo a parte 
não realizada pelos accionistas do capital 
subscrito, os imóveis, valores, dinheiro, 
empréstimos, móveis o m aterial proprie
dade da emprêsa, os créditos da emprêsa, 
segundo o valor da sua exigibilidade, as 
despesas de estabelecimento e as comis
sões adiantadas a intermediários.

Nunca deverá figurar no balanço o ca
p ital emitido que não haja sido subscrito. 
Os imóveis devem ser avaliados segundo 
o seu rendimento líquido efectivo, ou p re 
sumido, capitalizado a uma taxa de juro  
que não poderá ser inferior a 3 por cen
to, e os valores devem ser avaliados à co
tação que tenham no encerramento do 
exercício.

No passivo do balanço devem figurar
o capital subscrito, as reservas técnicas, 
a reserva estatutária e outras reservas es
peciais, o saldo passivo da conta de res- 
seguradores, credores diversos, dividen
dos a pagar e quaisquer outros passivos, 
devidamento reconhecidos.

A  conta de ganhos e perdas deverá in
dicar na rece ita : a reserva técnica de p ré
mios, transportada do passivo do ano an
terior, a reserva de indemnizações penden
tes de liquidação ou pagamento que exis
tam no passivo do ano anterior, os p ré
mios do exercício, os ju ros e rendas do 
capital invertido, as comissões e reembol
sos de companhias resseguradoras, os lu
cros obtidos por dirêitos acessórios de 
apólices e os lucros diversos.

A  conta de ganhos e perdas indicará 
na despesa os sinistros do exercício, as 
despesas de administração e organização 
do exercício, as comissões pagas a in ter
mediários, os impostos e contribuições, as 
falhas, os créditos incobráveis, as somas 
devidas a companhias reseguradoras, a re 
serva de sinistros não liquidados ou pa
gos e o estado das reservas técnicas no 
encerramento do exercício.

As sociedades de seguros de vida de
verão abrir uma conta especial para cada 
categoria distinta de seguros.

P ara  tal efeito devem ser consideradas 
como combinações distintas de seguros as 
rendas vitalícias, os seguros em caso do
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vida, os seguros de vida inteira e os se
guros a prazo.

Os prémios pagos pelos segurados de
vem ser lançados à conta da classe cor
respondente de seguros.

Em  cada conta devem especificar-se, 
com a devida clareza, no passivo todas 
as despesas de cobrança e gestão e no 
activo os prémios cobrados e os juros 
correspondentes. , ‘ '

As despesas de administração comuns ; 
a todas as combinações de seguros deve
rão ser divididas proporcionalmente a : 
cada combinação, segundo a sua im por
tância. !

Nas combinações de seguros em que os : 
prémios cobrados e acumulados produzam 
juros compostos, os juros das reservas 
constituídas desde o dia em que começa .
o exercício devem ser lançados às contas 
respectivas e, da mesma sorte, devem  ̂
ser lançados nessas contas os juros das 
somas que lhe sejam devidas por despe
sas, resgates, indemnizações, capitais ou 
rendas pagas em cumprimento das condi
ções do contrato.

Alterações ã proposta ministerial
Pelos fundamentos expostos entende a 

vossa comissão que a proposta ministerial 
deve ser modifieada como segue:

Artigo 1.° A indústria de seguros só 
poderá ser exercida por sociedades anó
nimas ou por sociedades mútuas.

|  único. Como está.
A rt. 2.° As sociedades a que se refere

o artigo 1.° só poderão constituir-se com 
capital igual ou superior a 1:000.000$, 
dos quais 30 por cento realizado, com 
excepção das sociedades mútuas, que po
derão constituir-se com um capital de ga
rantia não inferior aos depósitos a que 
são obrigadas nos termos do artigo se
guinte e com apólices subscritas no valor 
do triplo do referido depósito.
' |  1.° Como está.

§ 2.° Nenhum acionista poderá tom ar 
responsabilidade superior a 12.000$.

|  3.° Como está.
|  4.° As acções das companhias de se

guros não podem ser emitidas por um va
lor nominal inferior a 100$.

§ 5.° As sociedades de seguros tem 
sempre *o direito de proceder à venda,

por intermédio de corretor, das acções 
dos acionistas que, num prazo de trinta 
dias, não respondam às chamadas do ca
pital subscrito.

A rt. 3.° As sociedades de seguros só 
poderão obter autorização e constituir-se 
definitivamente, achando-se depositada na 
Caixa Geral de Depósitos a importância 
de 300.000$:

§ 1.° O depósito inicial de 300.000$ 
será repartido em duas contas de 210.000$ 
e 90.000$ cada uma, respectivamente in
tituladas «conta de depósito permanente» 
e «conta de depósito variável».

§ 2.° Constituída definitivamente a so
ciedade de seguros, pode requerer o le
vantamento sôbre a conta de depósito va
riável das quantias que forem considera
das indispensáveis para  estabelecimento 
social, as quais não poderão exceder 5 
por cento do capital social.

§ 3.° Os valores da conta de depósito 
permanente devem ser aplicados nos mes
mos termos dos valores da reserva m ate
mática e da reserva de g aran tia ; e os 
valores da conta de depósito variável só 
podem ser aplicados em dinheiro, em bi
lhetes de Tesouro, em títulos da dívida 
pública e em títulos nacionais de crédito 
m ercantil que tenham cotação na Bôlsa, 
sob autorização prévia do Conselho de 
Seguros.

A rt. 4.° Como está.
A rt. 5.° Eliminado.
A rt. 6.° Eliminado. *

- A rt. 7.° Como está,
A rt. 8.° Eliminado. ,

• A rt. 9 .a Como está.
A rt. 10.° As sociedades mútuas deve

rão diminuir as suas tarifas em proporção 
equivalente* à redução das despesas de 
aquisição dos seus contratos.

■ A rt. 11.° Como está.
§ único. P assa a § 1.°
|  2.° Os valores do fundo de reserva 

estatutária serão aplicados nos mesmos 
termos dos‘ valores das outras reservas.

A rt. 12.° Como está.
|  1.° Como está.
|  2.° Como está. : ; 1
§ 3.° Como está.
§ 4.° Como está.

1 A rt. 13.° Como está.
A rt. 14.° As reservas matemáticas' e 

de garantia serão totalmente empregadas
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em dinheiro on\ em harmonia com o dis
posto nos números seguintes:

1.° Como está.
2.° Como está.
3.° Em  títulos de crédito do qualquer 

natureza, sendo nacionais e tendo cotação 
oficial, cuja escolha tenha sido feita pela 
sociedade interessada e aprovada pela 
Inspecção do Seguros; em empréstimos 
sôbre êsses títulos, até 75 por cento da 
respectiva cotação.

§ 1.° Como está.
§ 2.° Como está.
|  3.° Como está.
|  4.° Como está. '
§ 5.° Os empréstimos sôbre prédios ur

banos ou rústicos podem atingir respecti
vamente 90 por cento ou 70 por cento do 
valor dos ditos prédios, quando os em
préstimos hipotecários se destinem a fa
vorecer a aquisição de casas económicas 
ou de jardins operários.

§ 6.° Os depósitos não podem entrar 
na constituição das reservas.

A rt. 15.c Como está. v
A rt. 16.° Como está.
A rt. 17.° Como está.
A rt. 18.° Como está.
A rt. 19.° Como está.
§ único. Passa a § 1.° !
§ 2.° O Conselho de Seguros fixará o 

pleno para  cada espécie de seguros.
A rt. 20.° As sociedades estrangeiras 

de seguros que exerçam a sua indústria 
em Portugal pagarão o dôbro das taxas 
que pagam actualmente; quaisquer socie
dades nacionais anónimas de seguros, 
bem como as sociedades mútuas de segu
ros que distribuam comissão ou retribui
ções, ou partilhem  lucros superiores a 3 
por cento, pagarão as taxas actualmente 
estabelecidas na lei para as sociedades 
estrangeiras; as outras sociedades nacio
nais mútuas de seguros pagarão metade 
das taxas estabelecidas nesta lei para as 
sociedades anónimas nacionais de segu
ros.

§ único. A  contribuição industrial é 
lançada sôbre os prémios*

A rt. 21.° Eliminado.
§ 1.° Eliminado.
|  2.° Eliminado.
A rt. 22.° Eliminado.
|  único. Eliminado.

1 A rt. 23.° Eliminado.
Art. 24,° Eliminado,

A rt. 25.° Eliminado.
A rt. 26.° As multas constituem recoi- 

tas do Estado.
A rt. 27.° Como está, excepto a expres

são «presidente do Conselho de Seguros», 
que deve ser substituída por «presidente 
da Inspecção de Seguros».

§ único. Como está.
A rt. 28.° Como está, excepto a expres

são «neste capítulo», que deve ser substi
tuída por «no decreto de 31 de Outubro 
de 1907».

A rt. 29.° Como está.
Art. 30.° Como está.
|  único. Considera-se definitivamente 

constituída a sociedade de seguros que 
não haja obtido autorização ou denegação 
de autorização sessenta dias depois de 
haver requerido autorização.

A rt. 31.° O Conselho de Seguros codi
ficará num só diploma todas as disposi
ções legais sôbre m atéria de seguros, de
vendo separar ás disposições referentes 
à organização e funcionamento das em
presas seguradoras das disposições refe
rentes ao contrato do seguro.

A rt. 32.° A  uniformização das apólices 
de seguros será feita respeitando a von
tade das partes e as disposições necessá
rias da lei do regulamento do contrato do 
seguros.

A rt. 33.° Os prémios e as reservas ma
temáticas serão estabelecidos, no mínimo, 
sôbre as bases seguintes:

I  Nas sociedades mútuas de seguros 
que não distribuam comissões de qual
quer espécie.

1) T axa do juro  de 3,5 por cento.
2) Tábua da mortalidade A F  nos se

guros em caso do morte, e tábua de m or
talidade C R nos seguros em caso de 
vida e nas rendas vitalícias.

3) Carga de 6 por cento do prémio 
para  despesas de gestão e carga do 1 por 
cento p ara  despesas de cobrança.

I I  Nas outras sociedades de seguros:
1) Taxa de juro de 3,5 por cento.

, 2) Tábua da mortalidade A F  nos se
guros em caso de morte, o tábua da m or
talidade R F  nos seguros em caso de vida 
e nas rendas vitalícias.

3) C arga igual a 3,5 por mil do capi
tal seguro para  despesas do gestão, a 6 
por cento de cada um dos prémios brutos 
para  despesas de cobrança e a 1 por
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cento para  despesas dé angariação, nos 
seguros ern caso de morte.

4) Carga igual a 1 por niil do capital 
seguro para- despesas de gestão, 2,5 por 
cento de cada um dos prémios brutos 
para  • despesas de cobrança e 0,5 por 
cento do prémio único bruto para despe
sas de angariação nos seguros em caso 
de vida.

5) 5 por cento da renda para despesas 
de gestão, 1 por cento da renda para  
despesas de pagamento e 3 por cento do 
prémio único, bruto, para  despesas de 
angariação.
> Nas rendas vitalícias diferidas, as car
gas são as dum capital cujo montante se
j a  igual ao capital constitutivo da renda 
no vencimento, mais as correspondentes 
às despesas de gestão e pagamento da 
dita renda.

§ único. As companhias podem adop
ta r  táboas próprias de mortalidade, sen
do aprovadas pelo Conselho de Seguros.

A rt. 34.° Os recursos das decisões do 
Conselho de Seguros serão interpostos 
para  o Tribunal do Comércio.

A rt. 35.° E  criada a Inspecção de Se
guros, composta de quatro técnicos a no
m ear sob proposta do presidente do Con
selho de Seguros, depois de ouvido o 
mesmo Conselho.

A  Inspecção de Seguros é presidida 
pelo presidente do Conselho de Sèguros.

A verba para  pagamento dos vencimen
tos da Inspecção de Seguros será inscri
ta  no Orçamento.

O Conselho de Seguros, com atribui
ções meramente consultivas, será com
posto de dois Senadores, três Deputados, 
Administrador da Caixa Geral de Depósi
tos, Presidente da Junta do Crédito Pú
blico, D irector Geral do Comércio e In 
dústria, D irector Geral da Previdência 
Social, D irector Geral do Trabalho, dois 
directores de sociedades anónimas de se
guros, dois directores de .sociedades mú
tuas de seguros, Presidente da Câmara 
do Comércio, três actuários e três pes
soas competentes em m atéria de seguros.

§ único. As funções de vogais do Con
selho de Seguros são gratuitas.

A rt. 36.° E  criado um corpo de corre- 
tores de seguros, por intermédio dos 
quais se efectuarão os seguros.

§ 1.° Os corretores de seguros serão 
maiores de vinte e cinco anos, no gôzo

dos seus direitos civis e políticos, habili
tados com o Curso Superior de Comércio 
e aprovados em concurso.

§ 2.° A  Inspecção de Seguros estabe
lecerá a fiança que devem presta r os cor- 
retores de seguros, bem como a correta
gem a que têm direito.

A rt. 37.° Os emolumentos a pagar pe
las companhias de seguros serão eleva
dos ao dôbro dos emolumentos estabele
cidos n a  lei vigente, não podendo em ca
so algum haver rateio para o pagamento 
das despesas do Conselho de Seguros, o 
constituem receita do Estado.

A rt. 38.° A reserva m atem ática será 
em todo o tempo igual à diferença entre 
o valor actual das responsabilidades da 
Sociedade de Seguros e o valor actual 
dos prémios devidos pelo segurado, não 
podendo em caso algum ser inferior à re 
serva matemática que seria obtida por 
meio de prémios de inventário iguais aos 
prémios brutos, calculados nos termos do 
artigo 33.°

A rt. 39.° A reserva de riscos corren
tes será igual a tantos duodécimos do 
prémio cobrado quantos sejam os meses 
do exercício seguinte, durante os quais 
haja de correr o risco até o vencimento 
do novo prémio. ,

A rt. 40.° A reserva de seguros venci
dos será igual à soma das indemnizações 
pendentes de pagamento que forem liqui
dados por avaliação.

A rt. 41.° A reserva de sinistros a li: 
quidar será igual à importância total da 
indemnização provável a pagar por sinis
tros pendentes de pagamento que ainda 
uão tenham sido liquidados.

A rt. 42.° O segurado pode fazer trans
formar, total ou parcialmente, num seguro 
de capital reduzido liberado, o seguro de 
vida inteira, cujos prémios, corresponden
tes a  três anos, pelo menos, hajam sido 
pagos.

A rt. 43.° O segurado pode resgatar, 
total ou parcialmente, o seguro de vida 
cujos prémios hajam sido pagos durante 
três anos pelo menos. '

A rt. 44.° As regras . matemáticas, res
peitantes à redução do resgate no seguro 
de vida, farão parte integrante da apólice 
do seguro.

A rt. 45.° O segurador é obrigado a 
calcular o valor de redução ou de resga-
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té no prazo de trinta dias a contar da data 
do pedido do segurado e, bem assim, a for
necer-lhe , os dados necessários para cal
cular 0 valor de redução no de resgate.

A rt. 46.° Ainda que o segurado não 
peça a redução ou ol resgate, estes são 
sempre devidos desde que o pagamento 
dos prémios cessar três anos após a ce
lebração definitiva do contrato de seguro.

. A ít. 47.° Nos seguros de vida, com 
participação , do segurado nos lucros, as 
cotas de-participação serão estabelecidas 
da mesma forma que a redução e o res
gate. -

A rt. 148.° O segurador que fôr credor 
do segurado, por empréstimo sôbre cau
ção da reserva matemática da apólice do 
seguro, pode compensar o seu crédito 
com o valor de resgate da mesma apóli
ce, quando tenha notificado o segurado,

p ara  pagamento da dívida, e esta nãoliá- 
j a  sido paga no prazo de seis meses.

A rt. 49.° As sociedades de seguros são 
obrigadas a redigir as suas contas nos te r
mos que serão indicados pela Inspecção 
de Seguros.

A rt. 50.° Os resseguros efectuados pelas 
companhias estrangeiras junto de compa
nhias nacionais são isentas do pagamento 
da contribuição industrial.

A rt. 51.° A quantia de 100.000$ da 
conta de depósito variável garante espe
cialmente o pagamento de quaisquer cré
ditos do Estado.

A rt. 52.° As actuais sociedades de se
guros são obrigadas a conformar-se com 
as disposições da presente lei no prazo de 
cinco anos a contar da sua publicação.

A rt. 53.° F ica revogada a legislação 
em contrário.

- Sala das sessões da comissão de comércio e indústria, aos 7 de Junho de 1917.

Eduardo de Sousa  (com declarações). 
José Mendes Nunes Loureiro.
Alberto Xavier.
Constâncio de Oliveira.
Ernesto Júlio Navarro.
Albino Vieira da Rocha (relator).

Senhores Deputados.— A proposta’de 
lei 532-C, da iniciativa do S r. Ministro 
das Finanças, tem por fim m elhorar o re 
gime da indústria dos seguros, modifican
do em parto o decreto com fôrça de lei 
de 21 do Outubro do 1907.

A  comissão de comércio e indústria foz 
um profundo estudo da proposta e ana
lisando as condições actuais da indústria 
dos seguros m ostra os vícios do que ela 
enferma,' preconizando os remédios que 
é necessário aplicar. As conclusões a que 
chegou, concretizou-as em disposições com 
que transform ou a proposta, quer fazendo 
emendas, quer ampliando-a, introduzindo 
novos princípios.

A  vossa comissão de finanças, sôbre a 
parte  que tem de pronunciar-se, concorda 
plenamente com as alterações feitas pela 
comissão de comércio e indústria, o que 
passa a explicar.

O artigo 20.° do projecto da comissão

mantêm o princípio do artigo 20.° da pro
posta m inisterial pela qual as sociodades 
estrangeiras pagarão o dôbro das taxas 
fixadas na lei para as sociedades nacio
nais, resultando, portanto, uma maior re 
ceita para o Estado, ao mesmo tempo que 
protege a indústria nacional contra a con
corrência da indústria estrangeira.

P o r outro lado a comissão de comércio 
diminui as taxas de contribuição às socie
dades mútuas, no intuito de favorecer a 
mutualidade no seguro.

A  prim eira vista parece que haverá 
uma diminuição de réditos; mas ainda 
mesmo que essa diminuição não estivesse 
imediata e largam ente compensada com 
o aumento das taxas aplicadas às socie
dades estrangeiras, é de preVer que a 
protecção que se procura conferir às mú
tuas determ inará a sua multiplicação e, 
portanto, o aumento de rendimentos do 
Estado referente a  essa rubrica. A  ver-
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dado é que as mutuas estão esmagadas 
com o imposto, não as deixando a lei vi
gente desejavolver (actualmente há só 4 
mútuas a trabalhar), dando-se o contras- 
senso de chegarem á pagar mais que as 
anónimas. - '

Propondo à eliminação do artigo 21.° 
da proposta, mantêm a comissão de co
mércio as taxas de m ulta consignadas no 
decreto de 1907, nãò porque o Tesouro 
Público tenha quo contar com um a maior 
receita 'de aplicação das multas, mas por
que desde que elas sejam elevadas menor 
desejo e menor conveniência há em infrin
g ir a lei, resultando dêsse menor desejo, 
dessa menor conveniência o dum maior 
receio o hábito salu tar de a respeitar.

- Sala das sessões da comissão de finanças,

Pelo artigo 37.ú do projecto da comis
são de comércio os emolumentos passam 
á constituir receita do Estado, ficando a 
cargo dêste as despesas com o Conselho 
d e ’Seguros. ■ ■

Duplicam-se os emolumentos, acabando- 
-se com o rateio»' 1 ’ ' .

Não vê a comissão de finanças grande 
conveniência' em serem endossadas ao E s
tado as receitas e as despésás do Conse
lho de Sèguros, mas não levanta maiores 
objecções por achar de bastante pondera
ção o ponto de vista da comissão de co
mércio que consiste em fazer term inar as 
queixas que algumas companhias'tem feito 
ao Conselho, algumas já  tornadas púb li
cas em jornais da especialidade.

em 12 de Junho de 1917. .

■ Francisco de Sales Ramos da Costa, pre 
sidente.

Ernesto Júlio Navarro.
Aníbal Lúcio de Azevedo.
João Catanho de Meneses.
Germano Martins.
Constâncio de Oliveira.
P ires de Campos.
Mariano Martins, relator.

Proposta de lei n.° 532-0
Senhores Deputados.—  É  indispensável 

coligir num único diploma toda a legisla
ção relativa à  indústria de seguros, h a r
monizando desta forma disposições que 
parecem discordantes simplesmente por 
se referirem  à  exploração de ramos di
versos.

Impõe-se ainda a  conveniência de intro
duzir alterações na lei por forma a to r
ná-la mais eficaz, regularizando e simpli
ficando alguns serviços, garantindo me
lhor a fiscalização do Estado, evitando a 
constituição de novas emprêsas com um 
capital deficiente e atendendo a  todas as 
reclamações das companhias, que são com
patíveis com os interêsses dos segurados.

Não se pode dizer que o regime criado 
pelo decreto de 21 de Outubro de 1907 te
nha sido inútil, debaixo do ponto de vista 
do desenvolvimento de seguros em P ortu

gal, e não tçnha mesmo favorecido as 
companhias nacionais, cujas receitas vem 
aumentando de ano p ara  ano.

Torna-se, pórêm, necessário corrigir 
algumas deficiências que se tem revelado 
na vigência da actual legislação e adoptar 
novas disposições que possam .concorrer 
para uma maior proficuldade da àcção do 
Conselho de Seguros. .

São estes os objectivos da presente pro
posta de lei.

A  acção do Estado em todos os acto» 
de previdência individual constitui hoje 
um dos capítulos mais interessantes da 
economia social»

A resolução do. problema, desde que sé 
considerem todas as doutrinas que acêrca 
do assunto se tem degladiado, pode i r  
désde do colectivismo mais radical até a
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ausência ‘do,qualquer'fiscalização da par- 
te dos poderes públicos. , ■ 7

Foi excluído,o critério de qualquer des
sas soluções extremas no desejo legítimo 
de se conseguir uma obra útil, oportuna e 
imediatamente exequível.

De resto, a necessidade da intervenção 
do .Estado já  não é sequer discutível em 
face da experiência intensiva da explora
ção da indústria de seguros. Simplesmen
te no. critério que deve regular essa in
tervenção em cada país tem de se aten
der aos interêsses já  estabelecidos e aos 
meios de que disponha para  a sociali
zação de serviços de tal importância e 
responsabilidade*

Nesta orientação a reforma que se pro
põe ao decreto com fôrça de lei de 21 de 
Outubro de 1907 pode não representar 
uma solução definitiva, se no futuro se 
,v ie r; a .impor neste país uma corrente 
favorável à exploração ,de seguros pelo 
Estado, t Mas coordenando toda a matéria 
que se encontrava dispersa em vários di
plomas, alterando muitas das suas dispo
sições por forma a garantir melhor os in- 
(terêsses dos segurados e a simplificar o 
funcionamento do Conselho, nas suas re 
lações com as sociedades de seguros, a 
proposta que é apresentada ao vosso exa
me j á  representa um considerável aper
feiçoamento da lei em vigor.

Alarga-se o exercício da indústria de 
seguros a todas as sociedades reconheci
das pela legislação comercial.
. Nenhuma razão de superior conveniên
cia justifica a exclusão de todas as socie
dades que não sejam anónimas ou mú
tuas, tal como, está estabelecido no de- 
crefo ,de 21 de Outubro de 1907.

E  manifestamente defeituoso o regime 
até agora estabelecido para a fixação do 
capital indispensável para  a constituição 
de sociedades anónimas, que exploram a 
indústria de seguros.

Por* êsse regime qualquer sociedade 
<pode iniciar operações de seguros de vida 
desde que realize'o  capital de 50 contos, 
o qual é absorvido pelo depósito inicial.

Eleva-se êsse limite a 25 por cento do 
capital,social,, isto ,é, a 125 contos, quan
tia que não ê decerto excessiva para início 
da exploração dêste ramo de seguros, 
sujeito a  tam graves contingências,

. Estabelece-se ainda a doutrina moraliza* 
dora de que não pode ser aumentado o ca*

pitai social, sem que esteja integralmente 
pago o que anteriormente tenha sido subs
crito. y (

Impõe-se igualmente um limite^à, res
ponsabilidade de cada accionista, a qual 
não pode ir  alêm de 10.000$.

Os , depósitos iniciais fixados na lei de
21 de Outubro de 1907, para a constitui
ção de qualquer companhia de seguros 
foram reduzidos, pela lei de 9 de Setem
bro de 1908, facilitando talvez o desen
volvimento da indústria, mas sacrificando 
gravemente as garantias com que se tinha 
procurado defender os interêsses dos se
gurados. ,,

A  experiência tem demonstrado, no 
nosso país, que a redução dos depósitos 
iniciais aos limites posteriormente estabe
lecidos apenas prejudicou o espírito da 
lei de 21 de Outubro de 1907.

Restabelecem-se por isso as importân
cias fixadas naquela lei.

P a ra  evitar as demoras que resultam  
do cumprimento de formalidades burocrár 
ticas simplifica-se a  constituição dos de
pósitos, que passam  a estar à ordem do 
Conselho de Seguros.

Todas as outras alterações, que a pre
sente proposta vem introduzir na lei em 
vigor, obedecem ao intuito de melhorar, 
tanto quanto possível, um serviço do E s
tado, ao qual cabe uma função importante 
na vida económica do país, por isso mes
mo que pode concorrer eficazmente para  
o crédito ,e prestígio dos organismos que 
desempenham as mais elevadas funções 
de previdência social.

Artigo 1.° A , indústria de seguros, po
derá ser exercida:

a) No ramo vida pelas sociedades anó
nimas de responsabilidade limitada e pe
las sociedades m útuas; ,

b) Nos demais ramos por estas socie
dades, pelas sociedades em comandita por 
acções e pelas sociedades por cotas. ,

§ único. Todas as disposições relativas 
ao exercício da indústria de seguros são 
aplicáveis às sociedades que exclusivamen- ' 
te exploram os resseguros.

A rt. 2.° As sociedades a  que se refere 
o artigo 1.°, só poderão constituir-se com 
o capital igual ou superior a 500.000$ 
do qual 25 por cento realizado, com ex
cepção das sociedades mútuas que pode
rão constituir-se com um capital de garan->
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tia não inferior aos depósitos a que são 
obrigadas nos termos do artigo séguinte 
e com apólices subscritas no valor do 
triplo do referido depósito.

|  1.° O aumento do capital fixado para 
as sociedades só pode ser autorizado pelo 
Ministro das Finanças, sob consulta do 
Conselho de Seguros e quando o anterior
mente subscrito esteja integralmente pago.

E sta  disposição é ainda aplicável quan
do o capital das sociedades, constituídas 
antes da promulgação do Código Comer
cial, fôr dividido em séries, que não po
derão ser emitidas sem as acções das sé
ries anteriores estarem liberadas.

§ 2.° Nenhum accionista poderá tom ar 
responsabilidade superior a 10.000$.

§ 3.° Tanto na direcção como no con
selho fiscal das sociedades de seguros a 
maioria dos respectivos vogais será cons
tituída por cidadãos portugueses.

A rt. 3.° As sociedades de seguros só 
poderão obter autorização e constituir-se 
definitivamente, achando-se respectivamen
te  depositadas na Caixa Geral de Depósi
tos as importâncias seguintes:

d) De 75.000$, se a sociedade tiver por 
fim os seguros de vida;

b) De 50.000$, se a sociedade tiver por 
fim explorar outros seguros, e não res
tring ir as suas operações aos ramos de 
que tra ta  o número seguinte;

c) De 25.000$ quando a sociedade tiver 
exclusivamente por fim explorar os segu
ros marítimos, postais, de mercadorias em 
trânsito, e quaisquer outros, cuja dura
ção seja em geral de menos de um ano.

Art. 4.° As sociedades mútuas que se 
constituírem com depósito inferior a 
10.000$, para  a exploração do ramo de 
acidentes de trabalho, são equiparadas 
p a ra  todos os efeitos aos patrões e emprê- 
sas industriais,’ que não tenham tran s
ferido as suas responsabilidades para qual
quer companhia de seguros ou sociedade 
mútua.

A rt. 5.° A  sociedade de seguros que se 
propuser explorar diferentes ramos de se
guros fica obrigada à totalidade dos de
pósitos correspondentes a êsses ramos.

A rt. 6.° O depósito a que se refere o 
artigo 3.° poderá efectuar-se em dinheiro, 
vencendo o juro  anual de 2 por cento, 
em bilhetes do Tesouro ou em títulos da 
dívida pública portuguesa, avaliados pela 
cotação média da quinzena anterior ao dia

do depósito ê nunca serão recebidos pof 
valor superior ao par.

A rt. 7.° Sempre que o capital de ga
rantia e as reservas se constituírem em 
títulos nominativos, serão estes averbados 
à  ordem do Conselho de Seguros, decla
rando-se expressamente no averbamento 
que ficam respondendo por todas as obri
gações desta lei.

|  único. Êsses títulos, depois de aver
bados, serão registados na Secretaria do 
Conselho de Seguros, podendo ser poste
riormente entregues à sociedade interes
sada.

A rt. 8.° As sociedades nacionais ou es
trangeiras, já  autorizadas a exercer a in
dústria de seguros, querendo ampliar as 
suas operações com a exploração do ramo 
de acidentes de trabalho, ou receber por 
transferência as responsabilidades de qual
quer patrão ou emprêsa industrial, serão 
dispensadas de novo depósito.

A rt. 9.° P ara  o pedido de autorização 
de qualquer sociedade é obrigatória a apre
sentação dos boletins de subscrição dos 
accionistas, devidamente autenticados, e 
bem assim documento comprovativo do 
pagamento dos respectivos emolumentos.

§ único. Nenhuma modificação poderá 
ser introduzida nos documentos exigidos 
por lei, para a constituição definitiva das 
sociedades, sem autorização do Ministro 
das Finanças, mediante prévia consulta 
do Conselho de Seguros.

A rt. JLO.0 As sociedades mútuas pode
rão diminuir as suas tarifas em im portân
cia equivalente às despesas de adquisição 
dos seus contratos.

A rt. I I . 0 As sociedades de seguros 
deverão destinar uma percentagem, não 
inferior à vigésima parte dos lucros líqui
dos anuais, para  a constituição de um 
fundo de reserva, até que êste atinja, pelo 
menos, nas sociedades anónimas a quinta 
parte do capital social e nas sociedades 
mútuas a importância de 100.000$.

§ único. Nas sociedades mútuas que 
explorem exclusivamente o ramo de aci
dentes de trabalho, o fundo de reserva, a 
que se refere êste artigo, deverá atingir 
polo menos o décuplo do depósito inicial 
de garantia.

A rt. 12.° As sociedades de que tra ta  
esta lei âerão igualmente obrigadas a 
constituir reservas de seguros vencidos e 
reservas matemáticas para  os ramos de
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vida e acidentes de trabalho, e reservas 
de garantia e reservas para  sinistros a 
liquidar nas demais espécies de seguros.

|  1.° As reservas mencionadas neste ar
tigo serão constituídas antes de apurados 
os lucros líquidos.

§ 2.° As reservas estabelecidas por 
êste artigo, calculadas em relação à  situa
ção da sociedade no último dia de cada 
ano social, deverão constituir-se e apli
car-se nesta conformidade no ano seguinte 
até fim do primeiro trim estre, para as 
sociedades que explorem o ramo de aci
dentes de trabalho e até fim do primeiro 
semestre, para as demais sociedades.

§ 3.° As sociedades mútuas a que se re
fere o artigo 4.° depositarão na Caixa Ge
ra l de Depósitos, à  ordem do Conselho 
de Seguros, as reservas correspondentes 
aos desastres que tenham ocasionado a 
m orte ou incapacidade permanente, logo 
que se verifique que essas reservas exce
dem o depósito inicial.

§ 4.° E  obrigatória para todas as socie
dades a apresentação anual ao Conselho 
de Seguros, nos prazos designados neste 
artigo, do certificado de depósito das re 
servas referentes ao exercício com a  dis
criminação dos valores em que foram em
pregados.

A rt. 13.° P a ra  os cálculos das reser
vas matemática e de garantia apenas se 
deixarão de computar os capitais ressegu
ros em outra sociedade autorizada a exer
cer a indústria de seguros em Portugal.

A rt. 14.° A s reservas matemáticas e 
de garantia, na parte em que respectiva
mente excedam os depósitos, serão total
mente empregadas em dinheiro ou em har
monia com o disposto nos números se
guintes :

1.* Em  títulos da dívida pública por
tuguesa; em empréstimos sôbre estes tí
tulos até 75 por cento da respectiva cota
ção ; em empréstimos sôbre as apólices da 
própria sociedade; em prim eira hipoteca, 
a curto prazo, sôbre prédios urbanos si
tuados no continente e ilhas adjacentes, 
não podendo a quantia emprestada ex
ceder 50 por cento do valor dêsses p ré
dios ; na adquisição de imóveis urbanos si
tuados igualmente no continente ou ilhas 
adjacentes;

2.° Em  primeira hipoteca,, a curto 
prazo, sôbre prédios rústicos situados no 
continente ou ilhas adjacentes, não po

dendo a importância do empréstimo ex
ceder 40 por cento do valor dos mesmos 
prédios; na adquisição de imóveis rústicos 
situados igualmente no continente ou ilhas 
adjacentes;

3.° Em  títulos de crédito de qualquer 
natureza, nacionais ou estrangeiros, com 
cotação oficial, cuja escolha tenha sido 
feita pela sociedade interessada e aprova
da pelo Ministro das Finanças, sob pare
cer do Conselho de Seguros; em em prés
timos sôbre êsses títulos ató 75 por cento 
da respectiva cotação.

|  1.° As reservas poderão empregar-se 
totalmente, nos termos do n.° 1.° do p re 
sente artigo e ató 50 por cento da respec
tiva importância, nos termos do n.° 2.°

|  2.° Deverão ser depositados na Cai
xa G eral de Depósitos o dinheiro e os tí
tulos em que se empregarem as reservas 
de garantia e matemáticas, aplicando-se 
aos títulos nominativos o disposto no arti
go 7.° e sen § único.

§ 3.° As reservas de seguros vencidos 
e as reservas de sinistros para liquidar se
rão sómente depositadas quando o Conse
lho de Seguros o ordenar.

§ 4.° Os valores a que se referem os 
parágrafos anteriores só poderão ser le
vantados com prévia autorização do Con
selho de Seguros.

A rt. 15.° Quando as reservas forem 
constituídas em imóveis, no respectivo 
registo predial se declarará que ficam res
pondendo por todas as obrigações desta 
lei, p a ra  com oS segurados e beneficiários.

Semelhantemente, se forem constituí
das em empréstimos hipotecários, do re 
gisto constará que o empréstimo e os di
reitos hipotecários, que lhes correspon
dem, asseguram  os interêsses dos segura
dos e beneficiários.

A  sociedade poderá receber ,a todo o 
tempo o crédito hipotecário, obrigando-se 
contudo a  integrar imediatamente as re
servas, sob pena de lhe ser retirada a  au
torização.

A rt. 16.° Alêm das publicações expres
samente designadas nas leis de seguros, 
ficam as sociedades obrigadas às determi
nadas pela lei comercial, devendo todas 
ser apresentadas a registo e arquivadas 
na Secretaria da l . a vara  do Tribunal do 
Comércio.

A rt. 17.° Os lucros que as sociedades 
mútuas distribuírem por qualquer forma,
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ou sob- qualquer -denominação,’não pode
rão exceder 6 por ' cento, emquanto não 
estiver amortizado o capital de. garantia.
■ A rt. 18.° Em  harmonia com ò disposto 
nos n .os 1.° e 2.° do artigo 187.° do Có
digo Comerciâl, os estatutos das socieda
des mútuas podem autorizar a constituição 
de secções regionais, para  o exame e dis
cussão do relatório e contas anuais e do 
parecer do conselho fiscal, ou p ara  a elei
ção de um ou mais representantes dos 
accionistas da região na assemblea geral 
ordinária, em que forem ' discutidos aque
les documentos, i ■ • ■

|  1.° A  eleição dos representantes, a 
que se refere êste artigo, só poderá recair 
em accionistas.

|  2.° A  assemblea geral só funcionará 
em virtude da primeira convocação, quan
do compareça ou seM faça representar a 
quinta parte, pelo menos, do número de 
associados.

A rt. 19.° As sociedades, de seguros não 
poderão segurar sôbreum a só vida, sem 
resseguro, importância superior a 4  por 
cento da parte que haja sido desembolsa
da, por conta do capital social, acrescida 
de 1 por 1:000 da totalidade dos riscos cor
rentes:

|  único. P a ra  os efeitos,deste artigo, o 
capital dos seguros d e . rendas vitalícias 
computar-se há  em quinze vezes a renda 
anual. ,

A rt. 20.° As sociedades estrangeiras 
de seguros, que exerçam a sua indústria 
em Portugal, e as sociedades portugue
sas', que efectuem resseguros em compa
nhias estrangeiras não autorizadas, pa
garão-o dôbro das. taxas fixadas na lei 
para  as primeiras. %

A rt. 21.° Será condenado em multa de 
50$ a 200$ aquele que sirva de interme
diário para se realizarem operações de se
guros proibidas, ou angarie contratos pa
ra-companhias não autorizadas a exercer 
no país a indústria de seguros.

|  1.° A  multa aplicável aos directores, 
gerentes ou representantes das sociedades 
de seguros, por falsas declarações, no in
tuito de prejudicar a Fazenda Nacional, 
será  de 20$ a 500$“ conforme as circuns-, 
tâncias.*

|  2.° Só as companhias legalmente au
torizadas a efectuar em Portugal opera
ções de seguros podem anunciar, de qual
quer. maneira, operações relativas a con

tratos de :seguros, devendo” quaisquer 
anúncios, ou.- notícias congéneres. publica
das inserir sempre réferência, explícita à 
Companhia que anuncia.

A rt. 22.° A  simples demora,' sem mo
tivo justificado, na apresentação de quaisr 
quer documentos, informações ou esclare
cimentos, ná apresentação, de. quaisquer 
livros ou documentos a exame ou inspec
ção, será punida com -a multa de 1$00 por
dia. ■ . ......................... .

|  único. Excedendo' a demora a .trin ta  
dias; pode .a m ulta estabelecida no artigo 
antecedente, ,conforme as ,, circunstâncias, 
ser elevada até ò, máximo, embora aos 
dias de demora corresponda menor m ulta.

A rt. 23.;° S erá condenado em multa de 
5$ a 100$ todo aquele que infrinja quais
quer disposições legais sôbre seguros e 
sociedades respectivas, sem pre’que na lei 
não esteja estabelecida petia mais grave.
• A rt. 24.° a  acumulação das infracções 
de que tra ta  esta lei, correspondendo a 
multas diversas, é aplicável a m ulta maior 
agravada até o seu máximo.

A rt. 25.° No cáso de, prim eira reinci
dência, as multas a que se referem os a r
tigos antecedentes, serão áplicadas no seií 
máximo', podendo, nos casos de segundá 
ou mais reincidências, ser agravadas com 
prisão correccional de três a oito dias.

A rt. 26.°' As multas constituem receita 
do Conselho de Seguros5. '

,A rt. 27.° O presidente do Conselho dê 
Seguros levantará auto de todas as infrac
ções da lei de seguros e dos respectivos 
regulamentos, de que tiver conhecimento 
e enviá-lo há ao agente do Ministério Pú
blico acompanhado de todos os elementos 
de prova, que tiver obtidò. V

§ único. O auto a ., que se refere-, êste 
artigo, supre ò corpo de delito e tem fó 
em juízo até prova em contrário. ‘

A rt. 28.° As infracções, a que, corres* 
ponderem as penas mencionadas neste 
pítulo, serão julgadas em processo correcT 
cional, ou de polícia correccionalj nos ter
mos da lei vigente. , ,

■Art. 29.° Os agentes do Ministério Pú-> 
blico enviarão ao presidente dó Conselho 
de. Seguros, para  serem devidamente ar* 
quivadas, certidões de todas as sentenças 
proferidas , em processos instaurados, por 
infracção da lei de seguros e dos respec
tivos regulamentos. . v , . «



4 7
ÀTt. 30.° O Ministro das Finanças, sob 

proposta do Conselho de Seguros, reti
ra rá  a autorização às sociedades que, no 
prazo de cento e vinte dias depois de lhe 
haver sido concedida a mesma autoriza
ção, não iniciarem as suas operações.

A rt. 31.° O Conselho de Seguros codi
ficará num só diploma todas as disposi
ções legais sôbre matéria de seguros e 
apresentará, no prazo máximo de três me
ses, a regulamentação geral, fixando, se 
o ju lgar oportuno, as bases técnicas para

as tarifas mínimas no ramo vida e unifor
mizando as apólices de todos os ramos.

A rt. 32.° Ficam em pleno vigor todas 
as disposições da legislação que regula a 
indústria de seguros e acidentes de traba
lho não alteradas por esta lei.

A rt. 33.° E  fixado o prazo de cinco 
anos para  as actuais sociedades regulari
zarem as suas reservas e depósitos, se
gundo esta lei- 

A rt. 34.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 2 de Dezembro de 1916.

O Ministro das Finanças, Afonso Costa.
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Pag. Col. Lm Onde se lê Leia-se

6 l . a 41 valor valor actual
9 2.a 23 vida inteira vida
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17 l . a 18 são eram


